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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2026. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, torna público aos interessados, o aviso da 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 018/2026. OBJETO: Contratação de Empresa especializada na 
prestação de serviços de Telefonia VoIP (Voz sobre IP), incluindo fornecimento, configuração, suporte técnico, 
manutenção e, quando aplicável, fornecimento de infraestrutura lógica necessária, destinados ao atendimento das 
seguintes Secretarias Municipais: SEMAD, SESAU, SESOC, SEMED, bem como demais unidades administrativas 
da Prefeitura Municipal, conforme Termo de Referência, Edital e seus anexos. A Abertura das Propostas será no 
dia 29 de abril de 2026 às 08:30h no site www.bnccompras.com. O edital e seus anexos estão disponíveis aos 
interessados no site www.bnccompras.com e no site www.brumado.ba.gov.br. Informações nos dias uteis das 08h 
às 12h e das 14h às 16h. Brumado/BA, em 09 de abril de 2026. Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2026. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, torna público aos interessados, o 
aviso da Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n. 023/2026. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para a Construção da Quadra Poliesportiva do 
Povoado Arrecifinho (Lote I) e a Reforma da Quadra da Queimada Grande (Lote II), no Município de 
Brumado/BA, conforme Projeto Básico, Edital e seus anexos. A Abertura das Propostas será no dia 30 de 
abril de 2026, às 08:30h no site www.bnccompras.com. O edital e seus anexos estão disponíveis aos 
interessados no site www.bnccompras.com e no site www.brumado.ba.gov.br. Informações nos dias uteis 
das 08h às 12h e das 14h às 16h ou pelo e-mail semad_licitacao@brumado.ba.gov.br. Brumado/BA, 09 
de abril de 2026. Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 040/2026 
 

 
Nos termos do art. 72 inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 e após análise e aprovação da 
justificativa apresentada, RATIFICO a dispensa de licitação para contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução da obra de reforma da Cozinha Industrial, localizada no 
Bairro Brisas, no município de Brumado/BA. 
 
EMPRESA: CONSTRURAPIDO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 26.681.853/0001-20, estabelecida Rua João XIII, n° 
114, Novo Brumado, Brumado/BA. 

 
VALOR TOTAL: O valor global deste contrato é de R$ 129.906,40 (cento e vinte e nove mil 
novecentos e seis reais e quarenta centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 
dotação orçamentária: 
 
UNIDADE: 11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.122.0007.2058 – GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 1500 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação do objeto, determinando que 
sejam adotadas as providências necessárias para a formalização do contrato.  

 
 
Brumado/BA, 03 de junho de 2026. 
 

 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE009/2026. 

PROCESSO ADM: Nº 0031/2026. 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução de 
manutenção preventiva, corretiva e reformas, com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos, destinadas às Unidades Básicas de Saúde Marcionílio Rodrigues dos Santos e Dr. 
Newton de Castro, localizadas no Município de Brumado/BA. 
 
Empresa vencedora valor total: R$ 701.960,00 (setecentos e um mil e novecentos e sessenta 
reais): BRT SERVIÇOS LTDA (30994376000120) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 
701.960,00 (setecentos e um mil e novecentos e sessenta reais). 
 
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BRUMADO, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o/a(s), e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
BRUMADO/BA, 10 de abril de 2026. 
 

 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE015/2026. 

PROCESSO ADM: Nº 075/2026. 
 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para a 
execução de pavimentação asfáltica com implantação de sistema de drenagem superficial da 
Avenida Agnelo, localizada no Bairro Cidade das Esmeraldas, no Município de Brumado/BA, 
conforme Projeto Básico (Anexo I - https://bnccompras.com) do presente edital, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
Empresa vencedora valor total: R$ 5.799.889,63 (cinco milhões e setecentos e noventa e nove mil 
e oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos): TECPLAN TERRAPLENAGEM 
LTDA (09206625000189) com os lotes: 1 no valor total de R$ 5.799.889,63 (cinco milhões e 
setecentos e noventa e nove mil e oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos). 
 
BRUMADO/BA, 10 de abril de 2026. 
 
 

 
FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 

AUTORIDADE DE PROMOTOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE009/2026. 
PROCESSO ADM: Nº 0031/2026. 

 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução de 
manutenção preventiva, corretiva e reformas, com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos, destinadas às Unidades Básicas de Saúde Marcionílio Rodrigues dos Santos e Dr. 
Newton de Castro, localizadas no Município de Brumado/BA. 
 
 
Empresa vencedora valor total: R$ 701.960,00 (setecentos e um mil e novecentos e sessenta 
reais): BRT SERVIÇOS LTDA (30994376000120) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 
701.960,00 (setecentos e um mil e novecentos e sessenta reais). 
 
 
BRUMADO/BA, 10 de abril de 2026. 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE DE PROMOTOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE015/2026. 

PROCESSO ADM: Nº 075/2026. 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para a 
execução de pavimentação asfáltica com implantação de sistema de drenagem superficial da 
Avenida Agnelo, localizada no Bairro Cidade das Esmeraldas, no Município de Brumado/BA, 
conforme Projeto Básico (Anexo I - https://bnccompras.com) do presente edital, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
Empresas vencedoras valor total: R$ 5.799.889,63 (cinco milhões e setecentos e noventa e nove 
mil e oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos): TECPLAN TERRAPLENAGEM 
LTDA (09206625000189) com o lote: 1 no valor total de R$ 5.799.889,63 (cinco milhões e 
setecentos e noventa e nove mil e oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos). 
 
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BRUMADO, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o/a(s), e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
BRUMADO/BA, 10 de abril de 2026. 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 

Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA N. 023/2026. 
            PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2026. 

 
 

MUNICIPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Comissão de Contratação. 

LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 
HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 

 
Início de acolhimento de propostas: dia 10/04/2026. 
Recebimento de Propostas: até as 07h00min do dia 29/04/2026. 
Início da sessão de disputa de lances: às 08h30min do dia 30/04/2026. 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos 
https://bnccompras.com ou por e-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a Construção da Quadra 

Poliesportiva do Povoado Arrecifinho (Lote I) e a Reforma da Quadra da Queimada Grande (Lote II), 

no Município de Brumado/BA, conforme Projeto Básico (Anexo I - https://bnccompras.com) do presente 

edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
VALOR ESTIMADO: 
R$ 929.007,28 (Novecentos e vinte e nove mil, sete reais e vinte e oito centavos). 
 
 

Menor lance global  

Aberto  

Não existem lotes/itens reservados e/ou exclusivos para as empresas enquadradas como ME 
/EPP/EQUIPARADAS 

 

Não será exigida a implantação de programa de integridade 

Nome do(a) Pregoeiro(a): EDINEIDE LOUSADO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
E-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
Endereço: Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA. 

- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
- Lei Federal nº 147/2014; 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE: 

OBJETO: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL: 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2026. 
                        PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2026. 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, sediada na Avenida Guilherme Dias, nº 

280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

a Construção da Quadra Poliesportiva do Povoado Arrecifinho (Lote I) e a Reforma da Quadra da 

Queimada Grande (Lote II), no Município de Brumado/BA, conforme Projeto Básico (Anexo I - 

https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

A licitação será realizada por menor lance global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem credenciados no Sistema de 

licitações https://bnccompras.com 

 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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2.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
 
2.6.1.   Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.6.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.6.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.6.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.6.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
DA INVERSÃO DE FASES 

3.1. Nos termos do disposto no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública, mediante 

justificativa expressa, poderá adotar a inversão da ordem das fases do procedimento licitatório, 

antecipando a fase de habilitação em relação às fases de julgamento e de apresentação das propostas. 

3.1.1. No presente certame, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para a Construção da Quadra Poliesportiva do Povoado Arrecifinho (Lote I) e a Reforma da 

Quadra da Queimada Grande (Lote II), no Município de Brumado/BA,  diretamente relacionada à 

mobilidade urbana e à segurança da população local, bem como pela complexidade técnica e pelo 

potencial impacto econômico decorrente da execução contratual. 

 

3.2. A medida visa conferir maior segurança jurídica e eficiência administrativa ao processo licitatório, 

assegurando que apenas licitantes que comprovem previamente o atendimento a todos os requisitos de 

habilitação técnica, jurídica, fiscal e econômico-financeira avancem às fases subsequentes. Tal 

providência evita o dispêndio de recursos públicos e esforços administrativos com a análise de propostas 

apresentadas por empresas que poderiam ser posteriormente inabilitadas por irregularidades 

documentais. 
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3.3. Além disso, a antecipação da fase de habilitação reduz a possibilidade de contestações e litígios 

posteriores, garantindo maior estabilidade e celeridade ao certame, fatores imprescindíveis para a pronta 

execução da obra e, consequentemente, para o atendimento do interesse público primário. 

3.4. A habilitação prévia criteriosa permite que o julgamento das propostas ocorra entre licitantes com 

capacidade técnica comprovada e idoneidade reconhecida, o que reforça a isonomia e a competitividade 

justa entre os participantes, favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

sem comprometer a qualidade técnica e a segurança estrutural da execução. 

3.5. Dessa forma, a antecipação da fase de habilitação encontra amparo legal e se mostra plenamente 

justificada, ao promover a transparência, eficiência e integridade do procedimento licitatório, além de 

contribuir para a celeridade e efetividade da contratação, indispensáveis à conclusão tempestiva da obra 

em tela, de notória relevância para o Município de Brumado/BA. 

 

3.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.7. No caso em epígrafe, a habilitação antecede as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

nos itens 7.12.1 deste Edital. 

 
3.8. NO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, O LICITANTE DECLARARÁ, EM CAMPO 

PRÓPRIO DO SISTEMA, QUE: 

 
3.8.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
3.8.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 
3.8.3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.9. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 
3.11.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
3.11.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.12.  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.8 ou 3.11 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
3.13. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
3.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 
3.10. GARANTIA DA PROPOSTA: 

 
3.10.1. A apresentação de GARANTIA DE PROPOSTA é obrigatória, ainda que a LICITANTE não 

deseje realizar o credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa garantia não 

poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e será devolvida aos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contada da assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação conforme as modalidades previstas na Lei, a saber: 

 
3.10.2.  Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que será 

verificada a sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso a verificada 

a ausência tempestiva de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em tela será 

inabilitada;  
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3.10.3.  Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

 
3.10.4. Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados 

juntamente com efetivo comprovante de pagamento.  

 
3.10.5. A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, 

a contar da data da Sessão de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogada no caso de o 

Município solicitar e a licitante anuir.  

 
3.10.6.  Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando elas não 

tiverem o período mínimo estipulado no item 9.2. 

 
3.10.7.  A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a 

assinatura do contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no contrato.  

 
3.10.8. As Garantias de Proposta oferecidas pelas demais proponentes inabilitadas e ou 

desclassificadas serão liberadas/devolvidas em até 10 (dez) dias após a data da solicitação formal.  

 
3.10.9. A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato 

pela licitante adjudicada. 

 
3.10.10. As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas serão 

liberadas a partir do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais recurso, mediante 

solicitação formal.  

 
3.10.11. A Garantia de Proposta poderá ser apropriada nos seguintes casos: se a licitante desistir de 

sua proposta durante o prazo de validade, deixar de assinar o contrato ou não apresentar os 

documentos para a contratação como observado o disposto do §3º do art. 58 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico incluindo a 

documentação solicitada em anexo. 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00 (cem reais). 

 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.11.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 
5.11.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.11.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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5.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
5.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

 
5.12.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 
5.12.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

5.12.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
5.12.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

 
5.13.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 
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5.13.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 
5.13.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
5.13.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.13.6.  Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

 
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 
5.20.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
5.20.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
5.20.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
5.20.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

• Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

• Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

• Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

• Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 
5.21.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
• Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

• Empresas brasileiras; 

• Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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• Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
5.22.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 
5.22.4.  O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
5.22.5.  É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.23.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 
6.1.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
6.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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6.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
6.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 
6.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
6.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.11 deste edital. 

 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
6.7.1.  Contiver vícios insanáveis; 

 
6.7.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
6.7.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 
6.7.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.7.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
6.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

• Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
6.9.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 
6.9.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

 
6.9.3.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

 
6.9.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.11.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
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eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 
6.12.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
6.12.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 

qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos.  

 
7.1.1. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:  
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 
7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 
7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 
7.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  

 
7.1.6. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

 
7.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 
7.1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

 
7.1.9. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  

 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

B) Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

C)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

C.1) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 
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C.2) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; (Rg/Cpf); 

C.3) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

C.4) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

C.5) Documento dos sócios; 

 
7.3.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

C) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

D) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

E) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 

F) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

G) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

H) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

I) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição. 

J) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

K) Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Comprovada pela 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por aquele órgão, através de 

sistema eletrônico. 

L) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 
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comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência. 

 
7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, assim apresentados: 

B) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor. 

C)Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor; 

D) Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração 

Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo 

SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento, recibo de entrega do Livro Digital, 

balanço patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício.  

E) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, sendo apresentado CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL do contador em plena 

validade. 

F) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pela declaração de 

índices abaixo, apurados com base nos últimos dois balanços apresentados, os quais deverão vir com os 

respectivos valores calculados, assinado pelo contabilista regularmente habilitado e por seu representante 

legal, com firmas reconhecidas ou assinatura digital (de modo que possa ser consultada sua veracidade);  

Os Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um); e Endividamento Geral 

(EG) inferior a 0,40.  

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,0  

Índice Liquidez Corrente  ≥ 1,0 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Grau de Endividamento geral       < 0,40 
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Total   

F) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

G) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia em nome da empresa licitante 

com validade não superior a 30 (trinta) dias. 

 
7.2. Os documentos de qualificação técnica estão previstos no Projeto Básico (Anexo I do presente 

Edital), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação. 

 
7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

 

7.4.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por em cópia simples a ser autenticada pela Comissão de Contratação, mediante conferência com os 

originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão 

emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua 

autenticidade. 

 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Sexta-feira
10 de abril de 2026
Edição nº 395

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 8767E9A2A2-30136E5C02-2071A5C935-575A8DE702 | Edição: 395



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 

Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado 

a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

7.10.  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e 

Desenvolvimento Urbano, data e horário, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

 

7.10.1.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 

item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

 
7.11.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.12.1.  Os documentos exigidos para habilitação que serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

 

7.12.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.13. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 

7.13.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

Sexta-feira
10 de abril de 2026
Edição nº 395

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 8767E9A2A2-30136E5C02-2071A5C935-575A8DE702 | Edição: 395



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 

Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

7.13.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

7.14.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

7.14.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.14.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 7.12.1. 

 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será 

convocada para assinar o termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação. 

 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceito pela Administração.  

 
8.2. É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital 

e na legislação. 
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8.3. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso. 

 
8.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições 

de habilitação. 

8.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 

com poderes expressos. 

 
8.6. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 

O Município publicará no seu Diário Oficial, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até 25 (vinte 

e cinco) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação de seu número de 

referência. 

 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
9.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
9.3.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 
9.3.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.3.4.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitações 

da Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA, e também poderão ser disponibilizados através de e-mail 

quando solicitado. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
10.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

 
10.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

• Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

• Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

• Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

.    Deixar de apresentar amostra; ou 

• Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
10.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

• Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
10.1.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

 
10.1.5.  Fraudar a licitação; 

 
10.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
• Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

• Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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10.1.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
10.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 
10.2.1.  Advertência;  

 
10.2.2.  Multa; 

 
10.2.3.  Impedimento de licitar e contratar; e 

 
10.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
10.3.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

 
10.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
10.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
10.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 
10.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

 
10.4.2.   Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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10.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do e-mail:semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://bnccompras.com ou por e-mail: 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Projeto Básico completo no link - https://bnccompras.com 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
ANEXO III – Modelos de Declarações (A, B, C, D, E); 
 
12.11.1.  TODOS OS ANEXOS RELACIONADOS AO PROJETO BÁSICO ENCONTRAM-SE NO LINK A 
SEGUIR: https://bnccompras.com da plataforma eletronica. 

 

BRUMADO/BA, em 09 de abril de 2026. 
 
 

 
EDINEIDE LOUSADO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

 AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I  
 
 

 Projeto Básico link - https://bnccompras.com 
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     ANEXO II 

MINUTA DO  CONTRATO Nº. Xxx/xxxx 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2026. 
           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2026. 
 

Contrato n. XXX/202X p a r a  prestação de serviços que entre si celebram  o  

Município  de  ...,  e  a  empresa.... 

 

O MUNICIPIO DE BRUMADO – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  

com sede na Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, Centro 

– CEP 46.100-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.105.704/0001-33, neste  ato  devidamente  

representado  pelo Sr. Prefeito Municipal Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira, brasileira, 

casado, residente e domiciliado em BRUMADO/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa ..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .........., sediado(a) na ..., em .......doravante 

designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .......(nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2026, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para a Construção da Quadra Poliesportiva do Povoado Arrecifinho (Lote I) e a Reforma 

da Quadra da Queimada Grande (Lote II), no Município de Brumado/BA, conforme Projeto Básico, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme 

Projeto Básico, Edital, seus anexos e planilha abaixo: 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 

    ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. MED. 
QUANT. 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Projeto Básico; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta da contratada; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. O regime de execução é o de empreitada por preço 

global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. Para execução de todos os serviços, objeto do projeto básico, considerando que serão 

executados concomitantemente, estima-se a necessidade de xx (xxx) meses, contados a partir da 

data da emissão da Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços, conforme discriminado 

abaixo: 

 
2.2. O prazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de serviço 
para o início das obras. 
 
2.3. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
comunicado ao CONTRATANTE. 
 
2.4.  Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia e 

formal comunicação ao CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou majoração 

do preço pactuado para a execução da obra ora contratada, razão pela qual será improcedente a 

reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou 

“adicionais-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos 

de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

 
2.5. O prazo de vigência da contratação é de de xxx (xxxx) meses, contados da data de sua assinatura, 

na forma do artigo 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
2.7. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado nos termos do Art. 113 da Lei Federal nº 

14.133/2021, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – METODOLOGIA EXECUTIVA 
 

3.1. CONSTRUÇÃO DA QUADRA DO POVOADO ARRECIFINHO (LOTE I) 

3.1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1.1.1. Os serviços iniciar-se-ão com a implantação da placa de obra, conforme padrões institucionais, 

seguida da locação convencional da obra com utilização de gabaritos em tábuas corridas, garantindo 

o correto posicionamento dos elementos construtivos. Na sequência, será realizada a limpeza 

mecanizada da camada vegetal, incluindo vegetação rasteira e pequenas árvores, utilizando trator de 

esteiras, assegurando a adequada preparação do terreno para as etapas subsequentes. 

3.1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
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A execução será acompanhada por equipe técnica composta por engenheiro civil e mestre de obras, 

responsáveis pelo planejamento, supervisão, controle de qualidade, segurança do trabalho e 

cumprimento do cronograma físico-financeiro. 

 
3.1.3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

Serão executados os serviços de escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria, com uso 

de equipamentos apropriados. O aterro será realizado com compactação mecânica a 95% do Proctor 

Normal, utilizando rolo vibratório tipo pé de carneiro. Em seguida, será feita a regularização das 

superfícies com motoniveladora, garantindo nivelamento e estabilidade adequados. 

 
3.1.4. FUNDAÇÕES E ALVENARIA DE PEDRA 

As fundações compreenderão escavações manuais para vigas baldrame, sapatas e estacas tipo broca. 

Será executado lastro de concreto magro, seguido da montagem das formas, armações em aço CA-

50 e CA-60 e concretagem com concreto estrutural Fck 30 MPa. As alvenarias de pedra granítica e 

blocos de concreto estrutural serão executadas conforme projeto, assegurando resistência e 

durabilidade. 

 
3.1.5. MURETAS E ALAMBRADO 

As muretas serão executadas em alvenaria de blocos cerâmicos, com aplicação de chapisco, 

emboço/massa única, fundo selador e pintura acrílica. O alambrado será instalado com estrutura 

metálica em tubos de aço galvanizado e tela de arame galvanizado, garantindo proteção e segurança 

da quadra. 

 
3.1.6. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

Serão instalados conjuntos de traves para futebol, tabelas de basquete e bancos pré-moldados de 

concreto, todos fixados conforme especificações técnicas, assegurando funcionalidade e segurança 

aos usuários. 

 

3.1.7. PISOS, PAVIMENTAÇÃO E PINTURA 

Será executado lastro de concreto magro e radier em concreto armado, seguido da pintura do piso com 

tinta acrílica apropriada e demarcação oficial da quadra poliesportiva. As juntas de contração serão 

executadas para controle de fissuração. 

 
3.1.8. RAMPAS E ESCADAS 

As rampas e escadas serão executadas em concreto armado e alvenaria estrutural, com instalação de 

corrimãos duplos em aço galvanizado ou inox, atendendo às normas de acessibilidade vigentes. 

 

3.1.9. PAISAGISMO 

Será realizado o plantio de grama em placas, palmeiras e árvores ornamentais, promovendo conforto 

ambiental e integração paisagística ao entorno da quadra. 
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3.1.10. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

As instalações hidráulicas compreenderão tubos, conexões, torneiras e dispositivos necessários, 

executados conforme normas técnicas, garantindo funcionalidade e durabilidade do sistema. 

 
3.1.11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Serão executadas as instalações elétricas completas, incluindo eletrodutos, cabos, quadros de 

medição, disjuntores, aterramento e luminárias LED para iluminação da quadra, assegurando eficiência 

energética e segurança. 

 
3.1.12. SERVIÇOS FINAIS 

Ao final, será realizada limpeza geral da área, retirada de resíduos e entrega da obra em perfeitas 

condições de uso. 

 
3.2. REFORMA DA QUADRA DA QUEIMADA GRANDE (LOTE II) 

3.2.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A obra será acompanhada por engenheiro civil e mestre de obras, garantindo controle técnico, 

qualidade e cumprimento das normas de segurança. 

 
3.2.1.1. DEMOLIÇÃO E BOTA-FORA 

Serão demolidos os pisos existentes e estruturas comprometidas. O entulho será carregado, 

transportado e destinado a local ambientalmente adequado, conforme legislação vigente. 

 
3.2.1.2. RECUPERAÇÃO DO PISO E PINTURA 

Será executado novo radier em concreto armado, seguido da aplicação de pintura epóxi no piso e 

demarcação da quadra poliesportiva, garantindo resistência, durabilidade e desempenho funcional. 

 
3.2.1.3. REMOÇÃO E REINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos existentes serão removidos quando necessário e substituídos ou reinstalados novos 

conjuntos de traves, tabelas de basquete e bancos, conforme especificações técnicas. 

 
3.2.1.4. RECUPERAÇÃO DO ALAMBRADO 

O alambrado metálico passará por limpeza, lixamento mecanizado e pintura com esmalte sintético, 

assegurando proteção anticorrosiva e renovação estética. 

 
3.2.1.5. RECUPERAÇÃO DAS MURETAS 

As muretas existentes serão recuperadas com aplicação de chapisco, emboço/massa única, fundo 

selador, massa acrílica e pintura acrílica, restabelecendo a integridade estrutural e visual. 

 

3.2.1.6. RECUPERAÇÃO DAS ARQUIBANCADAS 

As arquibancadas serão recuperadas com serviços de alvenaria, revestimentos e pintura, garantindo 

segurança, conforto e acessibilidade aos usuários. 
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3.2.1.7. PAISAGISMO 

Será executado o plantio de palmeiras e adequações paisagísticas no entorno da quadra. 

 
3.2.1.8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas serão revisadas e adequadas, com substituição de cabos, eletrodutos, quadros 

e luminárias LED, assegurando iluminação eficiente e segura. 

 
3.2.1.9. SERVIÇOS FINAIS 

Será realizada limpeza geral da área, remoção de resíduos e entrega da quadra reformada em plenas 

condições de uso. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Só poderá ser admitida a subcontratação dos serviços em até 30%, condicionada à autorização 

expressa do CONTRATANTE.  

4.2. A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e deverá ter anuência prévia da fiscalização do Objeto contratado.  

4.3. Como condição para subcontratação e durante o curso da execução contratual, as empresas 

subcontratadas deverão comprovar mediante documentação regular, perante a Administração, que 

estão em situação regular fiscal, previdenciária e a qualificação técnica necessária exigida neste Termo 

de Referência.  

4.4. Em qualquer hipótese da subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como, responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

4.5. Caso ocorra à subcontratação, esta deverá ser firmada pela Contratada, através de instrumento 

independente.  

4.6. Os pagamentos continuarão sempre sendo efetuados à CONTRATADA, e nunca diretamente a 

subcontratada.  

4.7. As regras estabelecidas entre a contratada e a subcontratada não modificarão as obrigações 

contratuais e legais entre a Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer cláusula que porventura 

disponha de forma contrária, transferindo ou isentando responsabilidade da CONTRATADA.  

 
5.8. A realização da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo integral 

cumprimento de todos os termos e condições do contrato, tampouco alterará as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. A empresa contratada, após a realização do serviço, apresentará ao gestor/fiscal do contrato 

a nota fiscal, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento, aceite definitivo e 

ateste do fiscal do contrato.  

 
6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente.  

 
6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado;  

 
6.4. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos 

Municipais Estaduais e Federais, e declarações exigidas por lei.  

 
6.5. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação do contrato.  

 
6.6. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade.  

 
6.7. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 9.2. será contado da data 

de entrega da referida correção.  

 
6.8. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
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7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, com base em 

composições de preços atualizadas e parâmetros técnicos de referência nacional (SINAPI), SICRO3 

Bahia, ORSE – Sergipe, assegurando que o custo esteja alinhado aos valores de mercado. 

 
7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC-DI, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
a) Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por servidor 

especialmente designado pela Administração, nos termos do art. 17 da lei nº 14133/2021, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo.  

 
8.2. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no serviço 

executado, fixando prazo para a sua correção. 

  
8.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 (trinta dias), 

após o ateste definitivo da execução do serviço, conforme boletins de medição. 
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8.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente. 

9.2.Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como, alimentação, transporte ou outro benefício de 

qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos 

na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.  

9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  

9.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação.  

9.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 

nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em 

quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante.  

9.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

9.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso.  

9.8. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão/terreno/local de obra para a execução dos serviços. 

9.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão de obra 

oferecida para atuar nas instalações do órgão.  

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

9.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 

CONTRATANTE, toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

9.14. Indicar o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE, e à FISCALIZAÇÃO, para tratar de todos os assuntos técnicos pertinentes ao 
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presente contrato, inclusive, para participar de reuniões e outros eventos demandados pela 

Secretaria de Infraestrutura no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que responderá 

formalmente em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem como, nos atos e demais 

providências de incumbência da CONTRATADA, junto a Órgãos Públicos, Conselhos de Classe 

e Concessionárias.  

9.15. O Responsável Técnico deverá ser indicado pela CONTRATADA no ato da assinatura do 

contrato, devendo obrigatoriamente ser um dos membros da equipe indicada no contrato, 

legalmente habilitado para assinar pela mesma. O não cumprimento deste item constituirá 

mensalmente uma infração de natureza média, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  
9.16. A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange aos 

processos e rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇÃO TÉCNICA fatos 

pertinentes e do interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a 

compatibilização dos serviços técnicos que envolvem mais de um Responsável Técnico, e 

praticando todos os atos técnicos necessários à condução e ao fiel cumprimento do contrato.  

9.17. A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 72 horas, 

apresentando laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO 

TÉCNICA das pendências e possíveis soluções relativas aos serviços do Projeto Básico. 

9.18. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação dela, em 

conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo o padrão da 

prefeitura municipal de BRUMADO/BA. O não cumprimento deste item constituirá mensalmente 

uma infração de natureza leve, conforme tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”. 
9.19. Observar e cumprir os prazos para execução das Ordens de Serviços. O não cumprimento 

deste item constitui infração de natureza grave, com multa prevista na tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”. 

9.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas e em seu entorno. Obedecer às normas vigentes de higiene, segurança do trabalho 

e prevenção de acidentes, a fim de, garantir a salubridade e a segurança no local dos serviços. O 

não cumprimento deste item, quando relativo a trabalhos que envolvam risco de vida constituirão 

infrações de natureza gravíssima, conforme tabela constante no item “MULTAS E 
PENALIDADES”.  

9.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser necessários, não 

só para licitação e assinatura do contrato, como também, para execução dos serviços.  

9.22. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam 

as suas atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo uso dos 

equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas – EPI (Equipamentos 

de Proteção Individual). O não cumprimento deste item quando envolver risco de vida constitui 
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infração de natureza gravíssima e estará sujeito a penalidades conforme a tabela constante no 

item “MULTAS E PENALIDADES”, e quando não envolver risco de vida constituirá infração de 

natureza grave e estará sujeito a penalidades, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  
9.23. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, obedecendo rigorosamente as 

Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, assim como, as 

determinações da Secretaria de Infraestrutura e a Legislação pertinente. Atrasos acarretados pelo 

não cumprimento deste item possuem suas penalidades previstas no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  

9.24. A CONTRATADA deverá fornecer um cronograma estimado, com o início e término das 

etapas para a realização da demanda sempre que solicitado pela fiscalização.  

9.25. Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre que 

ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 

apresentados na OS - Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela correta 

execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da 

Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito de autorização.  

9.26. Quando por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material “similar” 

ao especificado em norma técnica, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, 

através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou 

não do material substituto. 

9.27. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando 

todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  

9.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Ata/contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não, 

correspondentes às especificações. Promover reuniões quinzenais com a fiscalização para 

avaliação dos serviços. Quando estas falhas gerarem atrasos, constituirão infração tendo a 

penalidade prevista no item “MULTAS E PENALIDADES”. 
9.29. Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a 

responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega completa, inclusive, com poderes para 

deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. O não 

cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, tendo a penalidade 

prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
9.30. Manter o local de serviço limpo e retirar diariamente, todo o entulho decorrente da execução 

dos serviços. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, 
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tendo a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
9.31. A empresa contratada deverá colocar à disposição da contratante, meios de comunicação 

com o responsável técnico, todos os dias da semana, para atender todas as necessidades 

pertinentes ao serviço, devendo o mesmo se fazer presente quando chamado pelo coordenador 

de obras ou pessoas designadas por ele. O não cumprimento desta obrigação constituirá falta 

grave e a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
9.32. Fica a contratada obrigada em apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da 

intervenção e após a conclusão do serviço, atendendo todas as exigências impostas pela 

Secretaria de Infraestrutura.  

9.33. Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários estabelecidos e nos 

prazos ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a 

indenizar o município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos causados às suas instalações, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, 

quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 

estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a prestação dos serviços.  

9.34. Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, rigorosamente, 

os prazos estabelecidos responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou 

imperfeições venham causar ao contratante ou a terceiros, de modo direto ou indireto, além de 

realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus e sem prejuízo das 

multas contratuais previstas.  

9.35. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o seguinte: 

a) Atuação ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom andamento dos 

serviços; b) Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos trabalhos; c) Atos que 

comprometam a própria segurança ou a de terceiros; d) Não atendimento às determinações do 

preposto.  

9.36. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na prestação dos serviços.  

9.37. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas as 

reclamações e convocações da CONTRATANTE.  

9.38. Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no objeto 

deste contrato.  

9.39. Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário e benefícios indicados na sua 

proposta, e apresentar ao CONTRATANTE juntamente com a fatura mensal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. A apresentação de GARANTIA DE PROPOSTA é obrigatória, ainda que a CONTRATADA 

não deseje realizar o credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa 

garantia não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e 

será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contada da assinatura do contrato ou 
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da data em que for declarada fracassada a licitação conforme as modalidades previstas na Lei, a 

saber: 

11.1.1 Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que 

será verificada a sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso a 

verificada a ausência tempestiva de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em tela 

será inabilitada;  

11.1.2. Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

11.1.3. Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados 

juntamente com efetivo comprovante de pagamento.  

11.2. A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data da Sessão de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogada no caso de 

o Município solicitar e a licitante anuir.  

11.2 - a) Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando elas 

não tiverem o período mínimo estipulado no item 11.2. 

11.3. A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a 

assinatura do contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no contrato.  

11.4. As Garantias de Proposta oferecidas pelas demais proponentes inabilitadas e ou 

desclassificadas serão liberadas/devolvidas em até 10 (dez) dias após a data da solicitação formal.  

11.5. A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato 

pela licitante adjudicada. 

11.6. As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas serão 

liberadas a partir do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais recurso, 

mediante solicitação formal.  

11.7. A Garantia de Proposta poderá ser apropriada nos seguintes casos: se a licitante desistir de 

sua proposta durante o prazo de validade, deixar de assinar o contrato ou não apresentar os 

documentos para a contratação como observado o disposto do §3º do art. 58 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MULTAS E PENALIDADES 
 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021. a Contratada que: 

12.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação;  

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3. Fraudar na execução da ata/contrato;  

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
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12.1.5. Cometer fraude fiscal;  

12.1.6. Não mantiver a proposta.  

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;  

12.2.2. Multa moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

12.2.5. Conforme prevê o § 4º do artigo em comento, a sanção de impedimento de licitar e 

contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

12.2.6. Já na forma do § 5º do mesmo artigo, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave do que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.7.O § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 prescreve a necessidade de, por ocasião da 

dosimetria da sanção a ser aplicada, considerar a i) natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; iv) os danos 

que dela provierem para a Administração Pública; e v) a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.2.8. A aplicação de sanções administrativas depende da observância do devido processo legal, 

assim entendido aquele que assegura o exercício da ampla defesa e do contraditório, exigindo, 

ainda, a observância da proporcionalidade e razoabilidade na dosimetria da sanção a ser aplicada, 

levando em consideração as situações fáticas que acarretaram a prática da infração, bem como 

eventuais atenuantes e agravantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Atividades 
ELEM.  Despesas Fonte 

XXXXX XXXXXX 
XXXXXXXXXXXX XXXXX 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLAUSULA DECIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, no caso 

especifico a servidora Débora Cristina Santana de Almeida, designada através da Portaria nº 574/2025, 

da Secretaria de Infra-estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, e o servidor Sr. Alisson 

Ledo Dias, matrícula nº 12154, designado por meio da Portaria nº 343, de 13 de março de 2025, da 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O representante responsável pela fiscalização, anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução dessa avença, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas cabíveis para a devida 

solução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BRUMADO/BA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

  

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

____________________________________________ 
1ª - (TESTEMUNHA) 
 CPF/RG: 
_____________________________________________ 
2ª - (TESTEMUNHA) 
CPF/RG: 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2026. 

 
 

 
ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

A – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 
 

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
 

C - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 
E - MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  023/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2026. 

 
ANEXO III – A 

 
MODELOS DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
(nome da empresa)  , inscrita no CNPJ sob o 
nº   , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
  , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº  e do CPF nº      , DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 

 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 

 
...............................,............... de ...................................... de 2026. 

 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2026. 

 
ANEXO III – B 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
Ao 
Agente de Contratação Ilmo(a) 
Sr(a): 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo) .......... , inscrita no CNPJ sob n.° 
. ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea 
e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 
com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser verdade assina o presente. 

 
...............................,............... de ...................................... de 2026. 

 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2026. 

 
 

ANEXO III – C 
 

MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
A empresa (nome da empresa______, inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)   , portador (a) da Carteira 
de Identidade nº e do CPF nº   , DECLARA para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação pertinente, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). (Observação: 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 ,  de  de 2026. 
 
 
 

Assinatura:   
Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2026. 

 
 
 

ANEXO III – D 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº   , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da carteira de identidade nº. 
 e CPF nº DECLARA, para fins do disposto do Edital de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006; 

 
( ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade),  de  de  . 
 
 
 

 
Representante Legal Contador e nº CRC 

 
 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2026. 

 
 

ANEXO III – E 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

Declaramos para os devidos fins: 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA A ASSINATURA DE 

CONTRATO 
Nome: 

Cargo: RG: CPF: 

Endereço do Representante Legal: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO 

Banco: Agência: Conta: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0148/2026 
 
Processo: Inexigibilidade de Licitação nº 027/2026 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33.  
Contratada: RP SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 47.754.251/0001-25, com endereço em Rua Leopoldino 
Bernardo, n° 01, casa, Centro, Malhada de Pedras – BA, CEP 46127-000. 
Objeto: PRORROGAÇÃO da vigência do valor do Contrato nº 0148/2026, que tem por 
finalidade: contratação da atração artística BANDA MAGNATAS, para a realização de 
show musical durante O CARNA BRUMAS – CARNAVAL DE BRUMADO.  
Vigência: Mais 60 (sessenta) dias, a partir de 02 de março de 2026 a 29 de abril de 
2026, com fundamento no Art. 111 da Lei nº 14.133/21.  
Preço: Não há impactos financeiros. 
Dotação Orçamentária: 
08.00.1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SECULT  
2025 – GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES  
3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  
1500/1701 
Data: 26 de fevereiro de 2026.  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ n.º 14.105.704/0001-33 
Tel. (0xx77) 3441-8754 

e mail infra@brumado.ba.gov.br 
 

 

 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO  

 

 

Através da presente ordem de serviço, autorizamos a empresa LPR CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ/MF nº. 12.381.060/0001-80, conforme contrato Nº. 

0216/2026, assinado em 25 de março de 2026, na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 016/2026, a dar início aos serviços a partir da data de assinatura deste, 

referente às obras de construção do Novo Mercado Municipal de Brumado/BA. 

 

Brumado, 09 de abril de 2026. 

 
 
 

___________________________________________ 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 

Prefeito de Brumado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0247/2026. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0031/2026. 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
 
EMPRESA BRT SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ/MF n. 30.994.376/0001-20 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução de 

manutenção preventiva, corretiva e reformas, com fornecimento de mão de obra, materiais e 

equipamentos, destinadas às Unidades Básicas de Saúde Marcionílio Rodrigues dos Santos e Dr. 

Newton de Castro, localizadas no Município de Brumado/BA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRONICA N. 009/2026. 

 
VALOR TOTAL: R$ 701.960,00 (setecentos e um mil e novecentos e sessenta reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

10.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1021 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalações 

Fonte: 1500  

Fonte: 2632 

 
 
Brumado/BA, 10 de abril de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DE CONTRATO N. 0227/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2026. 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ N. 14.105.704/0001-33 
 
 
EMPRESA MEGADATA COMPUTAÇÕES LTDA. 
CNPJ Nº 04.014.181/0001-66 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação, disponibilização, licença de uso, 
operacionalização e suporte técnico de sistema informatizado destinado exclusivamente à gestão do ISSQN, para 
uso institucional da Prefeitura Municipal de Brumado/BA, contemplando os módulos de Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica (NFS-e), Controle de Serviços Tomados e Declaração Eletrônica de Serviços Financeiros (DES-F), 
incluindo o fornecimento de infraestrutura de Data Center para hospedagem, armazenamento e segurança das 
informações, bem como o treinamento dos usuários do sistema. 
 
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
garantindo a continuidade dos serviços de implantação, operação, suporte técnico, migração e atualização do 
sistema, conforme necessidades da Administração Municipal. A vigência poderá ser prorrogada por períodos 
sucessivos, mediante termo aditivo, até o limite permitido pelo art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026. 
 
VALOR TOTAL: R$ 267.180,72 (duzentos e sessenta e sete mil, cento e oitenta reais, setenta e dois centavos). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes correrão à conta da seguinte dotação orçamentaria: 

Unidade Orçamentária - 0501 - SECRETARIA DA FAZENDA 
Função - 04 - ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção - 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Ação - 2012 - GESTÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA 
Elemento - 33903900 
Fonte 1500 e 1501 
 
 
BRUMADO/BA, em 30 de março de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

CONTRATO Nº 0208/2026.. 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 030/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0444/2025. 
 
CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 16.595.230/0001-80 
 
 
CONTRATADA: EMPRESA BRUCOM SERVIÇOS LTDA 
CNPJ/MF nº. 06.230.223/0001-21 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de estrutura 
técnica e operacional, destinada à realização do evento “Encontro Dia Delas”, a ser realizado nos dias 
25 e 26 de março. A ação tem como objetivo promover o acolhimento, o cuidado e a valorização das 
gestantes atendidas pelos CRAS do município. 
As atividades ocorrerão no CRAS Esther Trindade Serra e na Unidade de Saúde da Família Raimundo 
Fernandes, localizada na comunidade de Ubiraçaba, incluindo a realização de um “Dia de Beleza” 
voltado às gestantes participantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). A 
presente contratação tem por finalidade assegurar condições adequadas de organização, comunicação 
e ambientação do evento, promovido pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 
e pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), garantindo qualidade na execução 
das atividades, ampliando o alcance social da ação e contribuindo para o bem-estar e o fortalecimento 
da autoestima das participantes. 
 
VIGÊNCIA: Até 60 (sessenta) dias após a data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, 
nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Edital de Credenciamento nº 030/2025 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.636,93 (cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa e três 
centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão Unidade Atividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte 

05.001 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

05.00.1 FUNDO 
MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
2059 3.3.9.0.39.00.00.00 1661 

 

 
BRUMADO/BA, em 20 de março de 2026. 

Sexta-feira
10 de abril de 2026
Edição nº 395

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 8767E9A2A2-30136E5C02-2071A5C935-575A8DE702 | Edição: 395



 

 

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br  E-mail: semad@brumado.ba.gov.br  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 0246/2026 

 
 
CONTRATO N. CONTRATO Nº. 0246/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO. 

CNPJ Nº. 14.105.704/0001-33. 

 

CONTRATADA: TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

09.206.625/0001-89, sediado(a) na Rua Aurelino de Carvalho, N. 86, em Brumado/BA. 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de engenharia para a execução de pavimentação asfáltica com implantação de sistema de 

drenagem superficial da Avenida Agnelo, localizada no Bairro Cidade das Esmeraldas, no Município de 

Brumado/BA, conforme Projeto Básico, Edital e seus anexos. 
 

VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço autorizando 

o início dos serviços, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica nº 015/2026 

 

VALOR TOTAL: R$ 5.799.889,63 (cinco milhões, setecentos e noventa e nove mil, oitocentos e oitenta 

e nove reais e sessenta e três centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidades Atividades ELEM.  Despesas 
Fonte 

 07.01. SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS 

PÚBLICOS E 

DESENVOLVIMENTOdddddddfBBBB 

URBANO 

15.451.0009.1009 - 

PAVIMENTAÇÃO, 

DRENAGEM E 

RECUPERAÇÃO DE 

VIAS URBANAS 

4.4.9.0.51.00.00.00- 

Obras e Instalações 

1500 / 1700 

 

 
 
Brumado, 10 de abril de 2026. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N. 031/2026. 
ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE BRUMADO/BA, por meio da Comissão de Contratação. 
 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes 
 
LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 
HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 
 
Início de acolhimento de propostas: dia 29/05/2026. 
Recebimento de Propostas: até as 07h30min do dia 17/06/2026. 
Início da sessão de disputa de lances: às 10h30min do dia 17/06/2026. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://bnccompras.com ou 
por e-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
 
OBJETO: 
Registro de Preços, visando à futura e eventual aquisição de motocicletas novas (zero quilômetro), 
tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das demandas institucionais e operacionais da 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de BRUMADO/BA, conforme Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. 
 
VALOR ESTIMADO: 
Sigiloso para evitar que as propostas ou lances sejam feitos apenas com base no valor fixado pela 
administração, incentivando assim propostas mais competitivas e realistas economicamente, conforme 
item 13 do edital. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor lance global 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
 
AMOSTRA: 
Não Será exigido amostra  
 
ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Não existem lotes/itens reservados e/ou exclusivos para as empresas enquadradas como ME 
/EPP/EQUIPARADAS 
 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 
Não será exigida a implantação de programa de integridade  
 
EQUIPE DE PREGÃO RESPONSÁVEL: 
- Nome do(a) Pregoeiro(a): EDINEIDE LOUSADO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
- E-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br  
- Endereço: Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA. 
 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 
- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
- Lei Federal nº 147/2014; 
- Decreto Federal nº 10.024/2019; 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, objetivando o Registro de Preços, visando futura e eventual aquisição de motocicletas novas 

(zero quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das demandas institucionais e 

operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de BRUMADO/BA, conforme 

Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo II e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

 
2. DA AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam aos requisitos do Edital.  

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
3.1. DO CREDENCIAMENTO:  

 
3.1.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

https://bnccompras.com 

 
3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 
3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparadas.  

 
3.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.2. DAS VEDAÇÕES:  
 
3.2.1. Não poderá participar desta licitação: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que observado o 

procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas, a ser editado pelo Poder 

Executivo.  

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f) Diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, bem 

como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal proibição também 

se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles 

que mantêm relacionamento afetivo público e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos 

e entidades promotores, participantes da licitação, bem como contratantes; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 

por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa 

jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante 

o prazo que apontar a decisão condenatória; 

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação. 

j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o 

disposto no subitem 3.4 deste Edital. 

3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:  
 

3.3.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa 

técnica e econômica constante do procedimento administrativo; 

 
3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA:  
 

3.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 

 - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados; 

III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

 

4. DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS 
 
4.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado 

https://bnccompras.com, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado. 

 
4.1.1. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento licitatório 

podem ser sanadas pelo E-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br  

 
4.1.2. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e declarar que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.1.2.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como Microempresa 

– ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará impedido de participar dos itens/lotes 

exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá fazer uso do empate ficto previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.1.2.2. Para os fins do disposto no subitem 4.1.2 deste Edital, considera-se como “equiparada” o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme 

determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os respectivos 

documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no subitem 5.2 deste Edital) 

necessariamente antes da data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
4.2.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem ser apresentados apenas 

naquela etapa procedimental, conforme disposto no subitem 7.2 deste Edital.    

 
4.2.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos anteriormente 

inseridos no sistema, desde que antes da data e horário estabelecidos para a abertura da sessão 

pública.  

 
4.2.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação dO(a) 

Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 
4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aO(a) Pregoeiro(a)(a) a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
4.6. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos os 

campos disponíveis conforme as regras abaixo: 

a) Valores unitários e total global, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas casas 

decimais, expressos em algarismos; 

b) Devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data limite para a sua apresentação. No caso de o prazo de validade ser omitido na 

proposta, O(a) Pregoeiro(a) considerará o prazo acima mencionado; 

c) Descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca por item ofertado, 

devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 
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5.1.1. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata o subitem 5.1 

deste Edital. 

 
5.1.2. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.1.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 
5.2. Dos documentos a serem anexados com a proposta 

 
5.2.1. Deverão ser anexados via sistema eletrônico (anexos da proposta) os documentos abaixo 

relacionados, podendo ser inseridos item a item ou selecionada a opção “marcar todos”, para inserir a 

documentação de todos os itens com proposta:   

 
I. Declaração firmada pelo licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 
II.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no 

subitem 3.4 deste Edital. 

 
5.3. GARANTIA DA PROPOSTA 

 
5.3.1. Será conforme Termo de Referência. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA apresentação de propostas e lances, ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 5.1, alínea “c”, 

deste Edital, e desclassificará sumariamente:  

 
a) As propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no item 5; 

b) As propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 
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6.2.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, O(a) Pregoeiro(a) 

ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações e esclarecimentos 

acerca do material ofertado.  

 
6.3. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 

disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

 
6.4. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não resultará na 

desclassificação sumária de que trata o item 6.2, ficando a referida análise relegada à fase seguinte à 

apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

 
6.5. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O(a) Pregoeiro(a) e as 

licitantes. 

 
DOS LANCES 

 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 
6.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global. 

 
6.8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 
6.8.5. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado em 

primeiro lugar. 

 
6.8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 10,00 (dez reais). 
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6.8.7. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
DO MODO DE DISPUTA 

 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

 
6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 6.9.1, o sistema abrirá oportunidade para que a autora 

da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 
6.9.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 6.9.2, poderão as 

autoras dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.9.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens 6.9.2 e 6.9.3, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.9.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 6.9.2 e 6.9.3, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 
6.9.6. Poderá O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, no caso de nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

 
DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

 
6.10. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus 

lances.  

 
6.11. Retornando a conexão do(a) Pregoeiro(a) ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes 

junto ao sistema serão considerados válidos. 
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6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 
DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
6.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), empresas de 

pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como 

critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 

 
6.14.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007. 

 
6.14.2. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados pelas 

MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor preço, quando 

a primeira colocada for empresa de maior porte. 

 
6.14.2. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

 
a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos termos do subitem 6.14 

terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto. 

b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo da alínea 

“a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”. 

 
6.14.3. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 não será aplicado às licitações cujo item 

seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam qualificadas como ME, EPP 

ou equiparada.  

 
6.14.4. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do tratamento 

diferenciado de que trata o subitem 6.14 se no ano-calendário de realização da licitação, tiver celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
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admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 

2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.15. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja licitação 

exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate descritos no art. 60 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida. 

 
6.16. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 
DA NEGOCIAÇÃO 

 
6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da contratação, O(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas. 

 
6.17.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
6.17.2. A negociação de que trata o subitem 6.17 deste Edital poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do valor estimado da contratação. 

 
6.17.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE OFERTADO 

 
6.18. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar 

proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total para a 

contratação, devidamente preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, 

enviando-a para o e-mail a ser informado durante a sessão, no prazo MÁXIMO de 02 (duas) horas, 

contadas a partir da solicitação dO(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação. 

 
6.18.1. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo aO(a) 

Pregoeiro(a) informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e 

divulgação da aceitabilidade da proposta. 

 
DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
6.19. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.17) e apresentada a proposta adequada (subitem 

6.18), se for o caso, O(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da proposta do licitante 

provisoriamente vencedor quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 
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6.19.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

 
I - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos; 

II - Apresentarem preços inexequíveis; 

III - Permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - Contiverem vícios insanáveis; 

VI - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
6.19.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.19.1, considera-se vício sanável, entre 

outras, as seguintes medidas:  

 
I – A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 

II - O desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do 

conteúdo da proposta;  

III - Aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - A atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V – A juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou  

VI – A juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar 

o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em 

momento oportuno. 

 
6.19.2.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 

6.19.2 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.  

 
6.19.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 6.19.1), o(a) 

Pregoeiro(a), para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar diligências 

para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada no sentido 

de: 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade dos 

insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

 
b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde obterá 

proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que assume 

eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que possíveis 

pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam 

utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta vencedora. 
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6.19.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.19.2.1 e subitem 6.19.3, somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
6.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
6.20.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte 

e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedora for 

desclassificada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.13. 

 
DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

6.21. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
6.21.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

6.21.1.1. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 
6.21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 
6.21.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

 
6.21.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 
6.21.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
6.21.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

 
6.21.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
6.21.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 
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6.21.6.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

 
6.21.6.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 
DA AMOSTRA 

6.22. O(a) Pregoeiro(a) poderá exigir que a licitante classificada em primeiro lugar e os aderentes 

de preços, se houver, apresentem amostra, observando-se o procedimento estabelecido no TR. 

 
6.23. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, O(a) Pregoeiro(a) 

disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pelo licitante classificado em 

primeiro lugar. 

 
6.24. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do julgamento das propostas, 

manifestar em campo próprio do sistema sua intenção de recorrer em face das decisões 

proferidas nessa fase processual, sob pena de preclusão. 

 
6.24.1. Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o prazo de 10 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, a 

intenção de recorrer de que trata o subitem 6.24, de forma motivada, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

 
6.24.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no item 

8 deste Edital. 

 
6.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação da 

licitante classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, se houver, observado o disposto 

neste edital. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
7.1.1. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 
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7.1.2. A consulta aos cadastros referidos no subitem 7.1 será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

 
7.1.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada por falta de 

condição de participação. 

 
7.1.4. Caso o(a) Pregoeiro(a) identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição a outra, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, deverá observar o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções 

administrativas a ser editado pelo Poder Executivo. 

 
DAS REGRAS GERAIS DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.2. Superada a consulta de que trata o subitem 7.1 deste Edital, o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação dO(a) Pregoeiro(a). 

 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada em cartório, observado o disposto no subitem 13.2 deste Edital.  

 
7.4. A verificação pelO(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.5. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
7.5.1.Para fins de assinatura da ata de registro de preço, os documentos exigidos para a habilitação 

das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 
7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, para: 

 
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
7.7.1. Para os fins previstos no subitem 7.7 deste Edital, não caracteriza como substituição ou a 

apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

 
I - Sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante; 

 
II - A juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar 

o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em 

momento oportuno. 

 
7.7.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá determina a realização das diligências de que tratam os subitens 7.7 

e 7.7.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 

 
7.7.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na forma 

fixados pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

 
7.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
7.8. Compete ao(à) Pregoeiro(a) verificar e julgar as condições de habilitação do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover: 

 
I – A conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 

eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

 
II – A emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e de 

entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da avaliação 

dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão ainda válida pelo 

licitante. 

 
7.8.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.8 deste Edital fica dispensada na hipótese de 

indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento da sessão pública, 

impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou quando a sua emissão depender do 

pagamento de taxa pela Administração Pública. 
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7.8.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.8.1 deverão ser registradas na ata 

de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de documentos. 

 
7.8.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.8 indique a 

irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da sessão pública, será declarada 

a sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante caracterizado como Microempresas – ME, Empresas 

de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, ao qual será ofertado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

comprovar a regularização, conforme determina o art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
7.8.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.9.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedor for inabilitada, 

e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.14. 

 
7.10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 
7.11. Após o encerramento da fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) disponibilizará no sistema, os 

documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles oriundos das 

diligências promovidas em cumprimento aos subitens 7.4, 7.6 e 7.7 deste Edital. 

 
7.12. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do certame 

(subitem 7.10), manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas na fase de 

habilitação, sob pena de preclusão. 

 
7.12.1. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o prazo de 10 

(dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 

a intenção de recorrer de que trata o subitem 7.12, de forma motivada, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

 
7.12.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no item 

8 deste Edital. 

 
DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS PELOS LICITANTES NA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 
7.13. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar as seguintes declarações ou gerá-las 

em campo próprio do Sistema https://bnccompras.com 
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I - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei 

nº 14.133/2021); 

II - Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores de 18 

(dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

 
8. DOS RECURSOS 
 

8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante, observadas as seguintes disposições: 

 
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e no prazo previsto nos 

subitens 6.24 e 7.12 deste Edital, sob pena de preclusão; 

 
II – O prazo para apresentação das razões recursais, é de 03 (três) dias úteis, será iniciado na sessão 

pública em que o licitante for declarado vencedor do certame (subitem 7.10 deste Edital); 

 
III – A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e do 

ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única. 

 
8.2. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no item II do subitem 8.1 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos apresentadas em sede 

da manifestação de recorrer de que tratam os subitens 6.24 e 7.12 deste Edital. 

 
8.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.2, o recurso não será conhecido caso não seja possível 

compreender as razões indicadas pelo licitante, tenha caráter meramente protelatório, ou seja baseado 

em fatos genéricos.  

 
8.3. Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para, se desejarem, apresentarem suas 

contrarrazões, no prazo 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do licitante recorrente. 

 
8.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos nos 

itens anteriores. 

 
8.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação 

de recursos e de contrarrazões. 

 
8.6. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste Edital será dirigido ao(à) Pregoeiro(a) que tiver editado 

o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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8.6.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento jurídico, que 

deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 
8.6.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente solicite o auxílio 

de que trata o subitem 8.6.1.  

 
8.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 

da autoridade competente.  

 
8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o(a) 

Pregoeiro(a) deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a 

proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado; 

 
III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

 
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 
9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será encaminhado à 

autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar uma das condutas 

descritas no item anterior.  

 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

 
10.4.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 
DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

10.8. Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações eventualmente formalizadas 

pelo órgão ou entidade participante deverão observar o disposto naquele instrumento jurídico, bem 

como respeitar as condições e requisitos constantes no Termo de Referência.  

 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES” 
 

10.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 

que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §§ 2º, 3º, 

4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
11.1. As sansões são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
DA APLICAÇÃO DA SANÇÃO 
 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

12.1. Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos. 

 
12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas exclusivamente em 

campo próprio do Sistema https://bnccompras.com 

 
12.3. Compete ao(à) Pregoeiro(a) receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e 

decidir as impugnações. 

 
12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 
12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) Pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

 
12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e a 

Administração. 

 
12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 

impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 
13. DO SIGILO ORÇAMENTÁRIO  

 
13.1. Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, e com o objetivo de assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, o orçamento estimado da contratação será mantido em 

caráter sigiloso até a fase de julgamento das propostas, sendo disponibilizado exclusivamente aos 

órgãos de controle interno e externo. O valor estimado da contratação será divulgado aos licitantes 

apenas após a fase de lances, garantindo a competitividade do certame. 

 
13.2. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de motocicletas novas (zero 

quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das demandas institucionais e 

operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de Brumado -BA. A manutenção 

do orçamento estimado em caráter sigiloso revela-se adequada e conveniente, pelos seguintes 

fundamentos: 
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a) Preservação da competitividade: A divulgação prévia do valor estimado poderia induzir os 

licitantes a formular propostas próximas ao limite orçamentário da Administração, reduzindo a 

concorrência e comprometendo a obtenção da proposta mais vantajosa. O sigilo permite maior 

liberdade na formação dos preços, incentivando propostas mais competitivas. 

 
b) Mitigação de práticas de alinhamento de preços: O mercado de veículos automotores (tipo 

motocicletas) apresenta relativa padronização de modelos e atuação predominante de concessionárias 

autorizadas, o que pode favorecer comportamentos estratégicos na formulação de propostas.Embora 

o orçamento estimado da Administração esteja fundamentado em pesquisa de mercado e reflita valores 

compatíveis com a realidade do setor, sua divulgação antecipada pode induzir os fornecedores à 

adequação de suas propostas a esse referencial, reduzindo a competitividade do certame e 

comprometendo a obtenção da proposta mais vantajosa.Dessa forma, a medida visa resguardar os 

princípios da economicidade, da isonomia e da legalidade, promovendo maior efetividade na disputa 

entre os licitantes. 

 
c) Atendimento ao interesse público: O sigilo do orçamento atende ao interesse público, pois: 

• Estimula a apresentação de propostas mais vantajosas; 

• Protege o erário contra sobrepreços; 

• Contribui para a eficiência e economicidade da contratação; 

• Amplia as possibilidades de obtenção de condições mais favoráveis à Administração Pública. 

 
d) Transparência e controle: Embora o orçamento estimado seja mantido sigiloso para os licitantes 

até a fase de julgamento, a metodologia de pesquisa de preços, os critérios de seleção e as fontes 

utilizadas para a formação do orçamento estimado estão devidamente registradas nos autos do 

processo administrativo, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, permanecendo 

disponíveis para consulta pelos órgãos de controle interno e externo. Dessa forma, a medida garante 

transparência e rastreabilidade, sem comprometer a competitividade do certame. 

 
13.3. Diante do exposto, a adoção do sigilo do orçamento estimado nesta contratação revela-se medida 

adequada à preservação da competitividade, à mitigação de riscos de práticas colusivas e à garantia 

da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, estando plenamente 

amparada na legislação vigente e devidamente registrada nos autos do processo administrativo. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília. 

 
14.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico e/ou 

apresentado em formato legível. 
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14.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos 

da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

 
14.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a responsabilidade pela 

autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo, na forma 

da lei, por qualquer irregularidade constatada.  

 
14.2.3. Caso o(a) Pregoeiro(a) julgue necessário, a autenticidade dos documentos apresentados por 

meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 

I - Mediante apresentação de original perante o(a) Pregoeiro(a) ou os servidores que compõem a sua 

equipe de apoio; 

 
II – Por meio de autenticação por cartório competente; 

 
III – Por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

 
IV – Perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial do órgão 

emissor. 

 
14.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e identificadas 

(nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, não 

havendo a necessidade de autenticação do documento. 

 
14.3.1. No caso de documentação assinada por procurador, o(a) Pregoeiro(a) solicitará na sessão o 

envio da procuração outorgada pelo representante legal da licitante, devidamente autenticado por 

cartório competente, ou assinada digitalmente por meio de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, 

nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de desclassificação 

ou inabilitação. 

 
14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser observadas as 

regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
14.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
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14.8. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, na Sala de 

Licitação, localizada na  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, na Avenida Guilherme 

Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, CEP 46.100-000, das 8h às 12h, das 14h 

às 17hs. 

 
14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereços eletrônicos https://bnccompras.com ou por e-mail: 

semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
14.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada junto à Comissão de Contratação, mediante 

apresentação do recolhimento da taxa de reprodução, proporcional ao número de cópias. 

 
14.10. Fica eleito o foro da cidade de BRUMADO/BA, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser 

dirimidas administrativamente. 

 
14.11. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES (A, B, C, D, E). 
 
BRUMADO/BA, 28 de maio de 2026. 
 
 
 

EDINEIDE LOUSADO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1.DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a futura e eventual aquisição de motocicletas 

novas (zero quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das demandas 

institucionais e operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de Brumado-

BA. 

 
1.2. As motocicletas deverão ser fornecidas em conformidade com as especificações técnicas, 

quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, observando-se as normas 

técnicas e regulamentares aplicáveis, bem como os padrões de qualidade exigidos pelo fabricante e 

pela legislação vigente. 

 

1.3. A entrega deverá ocorrer de forma integral, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, 

com as motocicletas devidamente emplacadas, licenciadas, com documentação regular, manuais, 

chave reserva e todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito vigente. 

 
1.4. As motocicletas deverão atender, no mínimo, às seguintes especificações técnicas: 

 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

1 

Veículo automotor tipo motocicleta Trail ou On/Off-

Road, novo, zero quilômetro, ano/modelo 2026, na cor 

preta, motor com cilindrada entre 190 cc e 300 cc, 

movido a gasolina com injeção eletrônica, transmissão 

manual com no mínimo 05 (cinco) marchas, suspensão 

de longo curso (dianteira invertida ou telescópica com 

curso adequado para uso off-road) e configuração 

específica para uso misto, garantindo desempenho 

adequado para circulação em vias urbanas, estradas 

vicinais e terrenos irregulares. 

Deverá apresentar capacidade de carga útil mínima de 

150 kg (condutor + garupa + equipamentos), tanque de 

combustível com capacidade mínima de 12 litros, 

suspensão compatível com o porte do veículo, bem 

como rodas de liga leve ou raiadas (aro mínimo 17” 

UND 03 
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traseira e 19”/21” dianteira ou equivalente), equipadas 

com pneus mistos (on/off-road) apropriados para uso 

urbano e irregular. 

A motorização deverá possuir motor entre 190 cc e 300 

cc, com potência e torque adequados ao segmento 

Trail (aproximadamente 20 a 30 cv e torque equivalente 

ou superior), ou equivalente tecnicamente, garantindo 

desempenho, eficiência, robustez e confiabilidade para 

as atividades institucionais. 

Itens de série O veículo deverá ser equipado com 

sistemas de segurança, conforto e tecnologia originais 

de fábrica, incluindo, no mínimo: 

Segurança: 

• Freios ABS obrigatório (no mínimo na roda 

dianteira, com sistema de distribuição 

eletrônica de frenagem ou dual-channel quando 

disponível de fábrica); 

• Faróis em LED com luz diurna (DRL); 

• Lanternas traseiras em LED; 

• Iluminação de placa em LED; 

• Alerta sonoro e visual de stand lateral abaixado; 

• Sistema de imobilização antifurto (quando 

disponível); 

• Protetores de mão (handguards) e protetor de 

cárter/motor. 

Conforto e tecnologia: 

• Painel de instrumentos digital multifuncional; 

• Guidão multifuncional com comandos 

integrados; 

• Banco ergonômico para condutor e garupa com 

revestimento em material resistente e 

antiderrapante; 

• Suspensão ajustável (pré-carga) para 

diferentes condições de uso. 
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Iluminação e design: 

• Faróis em LED com luz diurna (DRL); 

• Lanternas traseiras em LED; 

• Grade dianteira com acabamento robusto e 

faixa luminosa (quando aplicável ao modelo). 

Estrutura e utilidade: 

• Protetor de motor (cárter) e protetores laterais; 

• Bagageiro traseiro ou ganchos para amarração 

de carga; 

• Suporte traseiro reforçado compatível com 

instalação de dispositivos sonoros e luminosos; 

• Estribos (pedaleiras) para condutor e garupa 

com design antiderrapante. 

Itens adicionais: 

• Estribos laterais reforçados (quando aplicável); 

• Adesivo lateral e logotipo identificador do 

modelo; 

• Compatibilidade total com modificações para 

instalação de dispositivos sonoros (sirene) e 

luminosos (giroflex, farol de busca, luzes de 

emergência), com pontos de fixação originais 

ou pré-preparados que não comprometam a 

estrutura, a garantia de fábrica nem a 

segurança do veículo. 

A motocicleta deverá ser entregue emplacada, 

licenciada, com toda a documentação regularizada em 

nome da Prefeitura Municipal de Brumado, 

acompanhada de: 

• garantia mínima de fábrica de 03 (três) anos; 

• manuais do proprietário e de manutenção; 

• chave reserva; 

• acessórios originais (protetores, itens de série); 
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• todos os equipamentos obrigatórios exigidos 

pela legislação de trânsito vigente 

(CONTRAN/DENATRAN). 

A entrega deverá ocorrer em perfeitas condições de 

uso e funcionamento, atendendo integralmente às 

especificações técnicas exigidas e às normas de 

qualidade aplicáveis. 

 

1.5. Em caso de divergência entre o descritivo constante no Edital, em seus Anexos e na plataforma 

eletrônica https://bnccompras.com de realização do certame, prevalecerá o disposto no Edital e em seus 

Anexos, por representar a manifestação formal da Administração Pública. 

 
1.6. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, período necessário para a formalização, 

entrega das motocicletas, recebimento definitivo e demais providências administrativas correlatas. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. Nos termos do Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº 14.133/2021, a contratação ora proposta 

encontra-se devidamente fundamentada em Estudo Técnico Preliminar que demonstra a necessidade, 

a adequação e a viabilidade técnica e econômica para a aquisição de 03 (três) motocicletas novas 

(zero quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das demandas institucionais e 

operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Brumado-BA. 

O referido estudo evidenciou que a aquisição das motocicletas constitui medida necessária para 

assegurar maior eficiência, agilidade, segurança e continuidade das atividades institucionais, 

especialmente no que se refere ao deslocamento de agentes em ações de fiscalização de trânsito, 

operações viárias, atendimento a ocorrências, monitoramento do tráfego, vistorias e demais atividades 

externas inerentes às competências da Superintendência. 

 
2.2. A presente demanda tem por finalidade suprir a necessidade de reforço e modernização da frota 

da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes (SMTT) do Município de Brumado–BA, 

visando assegurar maior eficiência, agilidade e segurança na execução das atividades institucionais e 

operacionais. 

 
A aquisição de motocicletas do tipo Trail/On-Off Road justifica-se em razão das características 

geográficas e viárias do município, que abrangem não apenas a malha urbana, mas também estradas 

vicinais e áreas rurais. Tais condições exigem veículos com maior capacidade de deslocamento, 

resistência estrutural e versatilidade operacional, aptos a transitar com segurança em diferentes tipos 

de terreno. 

Sexta-feira
10 de abril de 2026
Edição nº 395

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 8767E9A2A2-30136E5C02-2071A5C935-575A8DE702 | Edição: 395



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

As atividades desenvolvidas pela SMTT incluem fiscalização de trânsito, patrulhamento preventivo, 

atendimento a ocorrências de mobilidade urbana e rural, apoio a operações de ordenamento viário, 

vistorias técnicas, controle do tráfego e ações educativas. Essas atribuições demandam resposta 

rápida e presença constante em diferentes localidades do território municipal, o que torna a motocicleta 

um meio de transporte mais ágil e eficiente para tais finalidades. 

 

Nesse contexto, o uso de motocicletas adequadas ao perfil operacional permite ampliar a capacidade 

de atuação dos agentes de trânsito, garantindo maior celeridade no atendimento das demandas e 

melhor cobertura das ações de fiscalização e orientação do tráfego, especialmente em locais de difícil 

acesso para motocicletas convencionais. 

 

Ademais, a aquisição de motocicletas (zero quilômetro) contribui para a redução de custos com 

manutenção corretiva, maior confiabilidade mecânica, menor risco de falhas operacionais e aumento 

da segurança dos servidores. Esses fatores impactam diretamente na continuidade dos serviços 

públicos e na economicidade da gestão da frota. 

 

As especificações técnicas definidas para o objeto visam assegurar a aquisição de motocicletas 

robustas, seguras e compatíveis com as atividades desempenhadas, incluindo requisitos de 

desempenho, ergonomia, segurança e possibilidade de adaptação para uso institucional, como a 

instalação de dispositivos sonoros e luminosos, em conformidade com a legislação de trânsito vigente 

e normas do CONTRAN. 

 

Dessa forma, a contratação pretendida está alinhada ao interesse público e aos princípios da eficiência, 

economicidade e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021, sendo essencial 

para o fortalecimento das ações de trânsito e transporte no Município de Brumado, garantindo melhores 

condições de trabalho aos servidores e maior qualidade na prestação dos serviços à população. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de motocicletas novas (zero quilômetro), tipo Trail/On-

Off Road, destinadas ao atendimento das demandas institucionais e operacionais da Superintendência 

Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Brumado–BA. 

 
As atividades da Superintendência demandam deslocamentos frequentes para fiscalização de trânsito, 

patrulhamento preventivo, atendimento a ocorrências, apoio ao ordenamento viário e execução de 

ações de mobilidade urbana, tanto em áreas urbanas quanto em estradas vicinais e vias não 

pavimentadas. 
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Considerando as características territoriais do Município, bem como a necessidade de resposta rápida 

e acesso a locais de difícil alcance, mostra-se necessária a utilização de motocicletas com desempenho 

adequado, estrutura resistente e aptas à circulação em diferentes condições de vias. 

As motocicletas deverão ser fornecidas com todos os equipamentos de série exigidos pelo fabricante, 

em conformidade com as normas técnicas e de segurança aplicáveis, devendo ser entregues: 

• Novas, zero quilômetro e sem uso anterior;  

• Emplacadas e licenciadas em nome do Município de Brumado;  

• Com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito vigente.  

 

A contratada deverá assegurar: 

• Garantia mínima de fábrica de 03 (três) anos;  

• Cobertura contra defeitos de fabricação;  

• Disponibilidade de assistência técnica autorizada, preferencialmente no Estado da Bahia ou 

região próxima;  

• Fornecimento de peças originais durante o período de garantia;  

• Condições adequadas para manutenção preventiva conforme orientações do fabricante.  

 
A escolha por motocicletas do tipo Trail/On-Off Road fundamenta-se na necessidade de veículos ágeis, 

versáteis e com capacidade de operação em vias pavimentadas e não pavimentadas, proporcionando 

maior mobilidade, eficiência operacional e redução do tempo de resposta nas atividades 

desempenhadas pela Superintendência. 

 
A aquisição de motocicletas novas mostra-se mais vantajosa em relação a alternativas como locação 

ou aquisição de motocicletas usadas, considerando: 

• Maior confiabilidade mecânica;  

• Cobertura por garantia de fábrica;  

• Menor incidência de manutenção corretiva nos primeiros anos de uso;  

• Maior vida útil;  

• Redução de riscos operacionais.  

 

Durante o levantamento de mercado, foram analisadas as seguintes alternativas: 

 
a) Adesão à Ata de Registro de Preços (ARP):Embora se trate de instrumento legalmente previsto, 

verificou-se que as atas pesquisadas e identificadas no PNCP não atendem integralmente às 

especificações técnicas exigidas neste Estudo Técnico Preliminar, especialmente no que se refere a 

motorização e desempenho (potência inferior ao mínimo exigido); ano/modelo e características 

operacionais necessárias ao uso institucional. 

 
b) Realização de Licitação Própria – Pregão Eletrônico: Considerando as especificidades do objeto, 

a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de 

Preços, revela-se a solução mais adequada, nos termos da Lei nº 14.133/2021, pois possibilita: 
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• Elaboração de Termo de Referência compatível com as necessidades da Superintendência 

Municipal de Trânsito e Transportes (SMTT);  

• Definição precisa das especificações técnicas das motocicletas;  

• Estabelecimento claro de prazos, garantias e condições de entrega;  

• Ampliação da competitividade em âmbito nacional;  

• Julgamento objetivo pelo critério de menor preço;  

• Flexibilidade na aquisição, permitindo contratações conforme a demanda da Administração;  

• Redução da necessidade de realização de múltiplos processos licitatórios;  

• Maior eficiência na gestão das contratações públicas.  

• Não obrigatoriedade de contratação da totalidade dos itens registrados, sendo as aquisições 

realizadas conforme a necessidade administrativa, assegurando previsibilidade orçamentária. 

 

Após análise comparativa das alternativas, conclui-se que a contratação por meio de Pregão Eletrônico 

com Sistema de Registro de Preços constitui a solução mais adequada ao interesse público, por 

possibilitar a aquisição de motocicletas plenamente compatíveis com as necessidades operacionais da 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes. 

 

A solução adotada observa os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade, 

publicidade, transparência e isonomia, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos e a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

O Pregão é definido pela Lei nº 14.133/2021, no inciso XLI do 

artigo 6º, como a “modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, que podem ser 

objetivamente definidos no edital”, conforme transcrito abaixo: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

(...) 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

  

XLI - Pregão: modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto; 

(...) 
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No caso em análise, a opção pelo Pregão Eletrônico mostra-se plenamente adequada e em 

conformidade com os princípios e diretrizes da Lei nº 14.133/2021, atendendo aos requisitos de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem as contratações públicas. 

 
A adoção do Pregão Eletrônico oferece vantagens como: 

 
a) Ampla Competitividade: A modalidade eletrônica amplia a participação de fornecedores de diferentes 

regiões, estimulando a concorrência e possibilitando a obtenção de propostas mais vantajosas para a 

Administração. 

 
b) Transparência e Eficiência: O processo eletrônico garante maior transparência nas etapas da 

licitação, além de proporcionar maior celeridade e eficiência na contratação. 

 
c) Redução de Custos: A ampliação da competitividade tende a resultar em propostas mais vantajosas, 

gerando economia e racionalização dos gastos públicos. 

 
A solução adotada observa os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade, 

publicidade, transparência e isonomia, garantindo adequada aplicação dos recursos públicos e a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
3.2. Da escolha do Sistema de Registro de Preços 

 
O Sistema de Registro de Preços será adotado na presente contratação, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, em razão da impossibilidade de definição precisa do quantitativo a ser adquirido, 

considerando que a demanda por motocicletas poderá variar conforme as necessidades operacionais 

da SMTT de Brumado -BA ao longo do período de vigência da ata. 

A adoção do referido sistema apresenta as seguintes vantagens: 

• Flexibilidade na aquisição, permitindo contratações conforme a demanda efetiva;  

• Otimização dos recursos orçamentários, evitando aquisições em quantitativo superior ao 

necessário;  

• Maior eficiência administrativa, com redução da necessidade de realização de múltiplos 

processos licitatórios;  

• Celeridade na ampliação da frota;  

• Economicidade, em razão da possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos.  

 

No caso específico, o registro de preços para aquisição de motocicletas novas (zero quilômetro), tipo 

Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das demandas institucionais e operacionais da 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de Brumado/BA, mostra-se adequado diante da 

necessidade de expansão e reforço da frota, conforme a evolução das demandas operacionais. 

 
Ressalta-se que a utilização do Sistema de Registro de Preços não obriga a Administração Pública à 

contratação da totalidade dos itens registrados, sendo as aquisições serão realizadas conforme a 

conveniência e oportunidade da Administração. 
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3.3. A descrição da solução considera todo o ciclo de vida do objeto, compreendendo as seguintes 

etapas: 

 
1. Fase de Planejamento: A necessidade foi identificada no âmbito do planejamento institucional da 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes, formalizada por meio de Documento de 

Formalização da Demanda (DFD) e Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos da Lei nº 

14.133/2021, demonstrando a viabilidade técnica e econômica da aquisição. 

 
2. Fase de Aquisição: A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, garantindo ampla competitividade, julgamento objetivo e seleção da proposta mais 

vantajosa, observados os princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 

 
3. Fase de Entrega e Recebimento: As motocicletas deverão ser entregues: 

• Novas, zero quilômetro e sem uso anterior;  

• Emplacadas e licenciadas em nome do Município;  

• Com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito vigente;  

• Acompanhadas de manuais, chave reserva e documentação regular.  

O recebimento ocorrerá de forma provisória e definitiva, após verificação da conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
4. Fase de Utilização Operacional: As motocicletas serão utilizadas para: 

• Fiscalização de trânsito e operações viárias;  

• Atendimento a ocorrências e apoio a ações de mobilidade urbana;  

• Monitoramento e organização do tráfego;  

• Deslocamento ágil de agentes em áreas urbanas e vias de difícil acesso.  

 
A escolha por motocicletas do tipo Trail/On-Off Road considera a necessidade de mobilidade, agilidade 

e eficiência em diferentes tipos de terreno, incluindo vias urbanas, estradas vicinais e áreas com 

pavimentação irregular. 

 
5. Fase de Manutenção e Garantia: Durante o período de garantia mínima de 03 (três) anos: 

• A contratada deverá assegurar cobertura contra defeitos de fabricação;  

• Disponibilizar assistência técnica autorizada;  

• Garantir fornecimento de peças originais;  

• Realizar manutenções conforme orientações do fabricante. 

  
Após o término da garantia, as motocicletas passarão a integrar o plano de manutenção preventiva da 

frota municipal, com recursos orçamentários próprios. 

 
6. Fase de Gestão Patrimonial: As motocicletas serão incorporadas ao patrimônio municipal, 

devidamente tombadas, seguradas e submetidas a controle de uso, abastecimento e manutenção, 

conforme normas internas da Administração. 
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7. Fase da Destinação Final do Bem: Ao final de sua vida útil, as motocicletas poderão ser submetidas 

a procedimento de baixa patrimonial e, se for o caso, alienação, na forma da legislação vigente 

aplicável aos bens públicos, observadas as normas de gestão patrimonial do Município e os princípios 

da economicidade e do interesse público. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Para assegurar que a contratação atenda integralmente às necessidades da Superintendência 

Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Brumado–BA e que os recursos públicos sejam 

aplicados de forma eficiente, transparente e responsável, deverão ser observados os seguintes 

requisitos: 

 
4.2. Requisitos Técnicos e Operacionais 

 
a) Conformidade legal e normativa 

 
As motocicletas a serem adquiridas deverá atender integralmente à legislação vigente, especialmente: 

• Lei nº 14.133/2021;  

• Normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN);  

• Código de Trânsito Brasileiro (CTB);  

• Normas técnicas aplicáveis à fabricação e comercialização de veículos automotores no 

território nacional.  

 
b) Especificações mínimas do objeto 

 
A contratação terá por objeto a aquisição de: 

• Motocicletas novas (zero quilômetro);  

• Tipo Trail/On-Off Road;  

• Ano/modelo mínimo 2026;  

• Cor preta;  

• Motorização entre 190 cc e 300 cc,;  

• Combustível gasolina, com sistema de injeção eletrônica;  

• Transmissão manual com, no mínimo, 05 (cinco) marchas;  

• Configuração adequada para uso misto (urbano e off-road), compatível com vias pavimentadas 

e não pavimentadas;  

• Equipada com todos os itens de série exigidos pelo fabricante e pela legislação vigente;  

• Entregue devidamente emplacada, licenciada e regularizada em nome do Município.  

 
c) Qualidade técnica e desempenho 

 
As motocicletas deverão apresentar: 

• Estrutura e configuração mecânica compatíveis com circulação em vias urbanas, estradas 
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vicinais e terrenos irregulares;  

• Desempenho, resistência e durabilidade compatíveis com uso contínuo em atividades 

operacionais;  

• Garantia de fábrica;  

• Manual do proprietário e documentação técnica correspondente.  

 
d) Condições e prazo de entrega 

 
• A entrega deverá ocorrer no prazo máximo a ser definido no Termo de Referência, contado da 

emissão da Ordem de Fornecimento;  

• As motocicletas deverão ser entregue em perfeitas condições de uso, no Município de 

Brumado–BA, em local indicado pela Administração, acompanhada de Nota Fiscal;  

• Todos os custos relativos ao transporte, seguro, registro, emplacamento e primeiro 

licenciamento serão de responsabilidade da contratada;  

• As motocicletas deverão ser entregues devidamente registrados e licenciadas em nome do 

Município, apto à circulação imediata;  

• Deverá haver substituição em caso de desconformidade, vício de fabricação ou divergência 

das especificações exigidas;  

• Disponibilização de assistência técnica autorizada, conforme rede do fabricante.  

 
4.3. Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental 

 
A contratação observará, sempre que tecnicamente viável: 

• Conformidade com os padrões de emissão de poluentes vigentes;  

• Atendimento às normas ambientais aplicáveis à fabricação e comercialização de veículos 

automotores.  

 
4.4. Habilitação e Regularidade 

 
Deverá ser comprovada a: 

• Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária;  

• Qualificação econômico-financeira;  

• Capacidade técnica compatível com o fornecimento de motocicletas novas.  

 
4.5. Adequação Orçamentária e Financeira 

 
A contratação estará vinculada à dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual, 

garantindo viabilidade financeira e regular execução contratual. 

 

4.6. Observância aos Princípios da Administração Pública 

 
A contratação observará integralmente os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 

assegurando legalidade, transparência, planejamento, eficiência e economicidade. 
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4.7. Garantia 

 
As motocicletas deverão possuir garantia mínima conforme estabelecida pelo fabricante, não inferior 

ao prazo legal, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento, contada a partir do recebimento 

definitivo do bem. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. A execução do objeto consistirá na entrega, em perfeitas condições de uso, de 03 (três) 

motocicletas novas (zero quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das 

demandas institucionais e operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes do 

Município de Brumado/BA, conforme especificações técnicas detalhadas neste Termo de Referência. 

O contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde sua formalização até o encerramento das 

obrigações, compreendendo as fases de fornecimento, entrega, recebimento, garantia e 

acompanhamento contratual. 

 
5.2. Início da Execução 

 
A execução contratual somente poderá ser iniciada após a assinatura do contrato e a emissão da 

competente Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho pela Administração, que autorizará 

formalmente a entrega das motocicletas. 

 
O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de 

Empenho pela contratada. 

 
5.3. Prazo e Condições de Entrega 

 
As motocicletas deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.A entrega deverá ocorrer: 

• No Município de BRUMADO/BA, em local indicado pela Administração Pública na Ordem de 

Fornecimento;  

• Em dias úteis, no horário das 08h às 17h;  

• Mediante prévio agendamento com o fiscal do contrato.  

 
As motocicletas deverão ser entregues: 

• Novas, zero quilômetro e sem uso anterior;  

• Ano/modelo 2026 ou superior;  

• Na cor preta;  

• Emplacadas e licenciadas em nome do Município;  

• Com CRLV emitido;  

• Com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito vigente;  

• Acompanhadas de manual do proprietário, chave reserva e certificado de garantia.  
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Todos os custos relativos ao transporte, seguro contra danos, avarias, furto ou sinistro durante o 

traslado até a entrega definitiva, tributos, taxas, registro, emplacamento e primeiro licenciamento 

correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo à Administração quaisquer ônus adicionais. 

 
5.4. Recebimento do Objeto 

 
O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

 
I – Recebimento Provisório: realizado no ato da entrega, para verificação preliminar das condições 

das motocicletas e da documentação apresentada. 

 
II – Recebimento Definitivo: ocorrerá no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após 

verificação da conformidade das motocicletas com as especificações técnicas exigidas. 

 
O recebimento definitivo somente será efetivado após a verificação da conformidade física, técnica e 

documental, incluindo motorização, itens de segurança, ano/modelo, acessórios e demais exigências 

previstas neste Termo de Referência e na proposta vencedora. 

 
Constatada qualquer irregularidade, as motocicletas poderão ser rejeitadas, devendo a contratada 

providenciar a substituição, sem ônus adicional para o Município, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados do recebimento da notificação formal, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação formal e 

devidamente justificada da contratada, condicionada à análise e autorização da Administração. 

 
5.5. Garantia e Assistência Técnica 

 
A contratada deverá assegurar: 

• Garantia mínima de fábrica de 03 (três) anos, sem limite de quilometragem, ou prazo superior, 

se previsto pelo fabricante;  

• Cobertura integral contra defeitos de fabricação;  

• Assistência técnica autorizada no território nacional, preferencialmente no Estado da Bahia;  

• Fornecimento de peças originais durante o período de garantia;  

• Realização das manutenções conforme orientações do fabricante.  

 
A substituição das motocicletas, sem ônus adicional para a Administração Pública, será obrigatória em 

caso de defeitos insanáveis ou desconformidade com as especificações técnicas. 

 
5.6. Fiscalização e Acompanhamento 

 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s), nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe: 

• Verificar a conformidade do objeto;  

• Atestar o recebimento provisório e definitivo;  
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• Registrar ocorrências;  

• Notificar a contratada em caso de irregularidades;  

• Solicitar aplicação de penalidades, quando necessário.  

 

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às penalidades previstas no edital 

e no contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.7. Encerramento da Execução Contratual 

 
A execução será considerada encerrada após: 

• Entrega definitiva das motocicletas;  

• Cumprimento integral das obrigações contratuais;  

• Regular liquidação e pagamento;  

• Registro patrimonial dos bens. 

 

As obrigações relacionadas à garantia permanecerão vigentes durante o prazo estabelecido pelo 

fabricante, independentemente do encerramento formal do contrato. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento ou suspensão da execução contratual por determinação da 

Administração, o prazo de entrega será prorrogado pelo tempo correspondente, mediante formalização 

por apostilamento. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de meio eletrônico que assegure a 

comprovação do envio e do recebimento. 

 
6.4. A Administração Pública poderá convocar o representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial, destinada ao alinhamento das obrigações contratuais, prazos de entrega, 

condições de recebimento, mecanismos de fiscalização e sanções aplicáveis. 

 
Fiscalização 

 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 
6.7. O fiscal técnico acompanhará a execução contratual, verificando o cumprimento das 

especificações técnicas das motocicletas. 

 
6.8. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, 

especialmente quanto à conformidade das motocicletas entregues. 

 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitirá notificação à contratada, fixando prazo 

para correção ou substituição. 

 
6.10. Informará ao gestor do contrato situações que ultrapassem sua competência. 

 
6.11. No caso de ocorrência que possa comprometer a entrega no prazo estipulado, comunicará 

imediatamente ao gestor do contrato. 

 
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
6.12. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, a liquidação e o pagamento. 

 
6.13. Em caso de descumprimento contratual, reportará ao gestor para providências cabíveis. 

 
6.14. Além das disposições previstas neste Termo de Referência, a fiscalização do contrato deverá 

observar as normas, procedimentos e rotinas internas vigentes no âmbito da Administração Municipal. 

 
6.15. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade decorrente da execução contratual. 

 
GESTOR DO CONTRATO 

 
6.16. Compete ao gestor do contrato: 

I – Coordenar o acompanhamento da execução; 

II – Consolidar os registros realizados pelos fiscais; 

III – Acompanhar a manutenção das condições de habilitação; 

IV – Propor aplicação de penalidades quando cabível; 

V – Adotar providências para instauração de processo administrativo sancionador, nos termos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021; 

VI – Elaborar relatório final sobre o cumprimento do objeto contratado; 

VII – Encaminhar documentação para liquidação e pagamento. 
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7. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS, DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP) E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO 

 

7.1. Da Participação das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

 
A Lei Complementar nº 123/2006 assegura tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), sem prejuízo da participação de empresas 

de maior porte nos certames licitatórios. 

 
Considerando que o objeto da presente contratação consiste na aquisição de motocicletas novas (zero 

quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das demandas institucionais e 

operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de Brumado -BA, justifica-se a 

participação ampla de empresas de todos os portes, pelos seguintes fundamentos: 

1. Natureza do objeto: Trata-se de bem comum, amplamente disponível no mercado, cuja 

comercialização é realizada por concessionárias e revendedoras autorizadas, não havendo justificativa 

técnica para restrição de participação por porte empresarial. 

2. Garantia da vantajosidade e da economicidade: A participação ampla amplia a competitividade, 

favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa, em observância aos princípios da economicidade 

e da eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

3. Proteção ao interesse público: Considerando tratar-se de aquisição de motocicletas com ampla 

oferta no mercado, a participação de múltiplos licitantes mostra-se necessária para assegurar 

a competitividade do certame, evitando restrições indevidas e garantindo a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

 

A participação ampla não afasta a aplicação dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, tais como: 

• direito de preferência em caso de empate ficto; 

• possibilidade de regularização fiscal tardia; 

• demais prerrogativas legais asseguradas às ME e EPP. 

 

7.2. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

 
Nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a Administração opta por não admitir a participação de 

consórcios no presente certame, considerando que o objeto consiste na aquisição de bem comum, 

padronizado e amplamente disponível no mercado, plenamente exequível por uma única empresa, não 

havendo necessidade de conjugação de capacidades técnicas ou operacionais. 

 
A admissão de consórcios poderia gerar complexidade desnecessária à gestão contratual e à 

fiscalização, sem qualquer ganho de competitividade ou eficiência. 
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7.3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO 

 
Para a presente contratação será adotado o critério de julgamento pelo menor preço, considerando 

tratar-se de bem comum, cujas especificações podem ser objetivamente definidas neste Termo de 

Referência. A adoção do critério de menor preço encontra fundamento nos princípios da 

economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa, previstos no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021, sendo o mais adequado à natureza do objeto. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

RECEBIMENTO 

 
8.1. As motocicletas serão recebidas provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
8.2. As motocicletas poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, por ocasião do recebimento 

provisório, devendo ser substituídas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório pela Administração Pública, após a verificação da conformidade das motocicletas com as 

especificações técnicas exigidas e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto à qualidade ou às especificações 

técnicas, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
8.6. O prazo para solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou saneamento 

da nota fiscal não será computado para fins de recebimento definitivo. 

 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela 

qualidade, segurança e pleno funcionamento das motocicletas, nem a responsabilidade decorrente da 

garantia legal e da garantia do fabricante. 
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8.8. A entrega das motocicletas deverá ocorrer devidamente emplacadas e licenciadas em nome do 

Município de Brumado/BA, acompanhadas de manual do proprietário, chave reserva e certificado de 

garantia, constituindo tais condições requisito para o recebimento definitivo. 

 

Liquidação 

 
8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado contém os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.10.1 o prazo de validade; 

8.10.2 a data da emissão; 

8.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.10.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5 o valor a pagar; e 

8.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

 
8.12. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da manutenção das condições de 

habilitação exigidas na contratação, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.13. A Administração deverá: 

8.13.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.13.2.  Identificar possível razão que impeça a participação em licitação ou contratação no âmbito do 

órgão ou entidade. 

 
8.14. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa, 

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

 
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da Contratada. 

 
8.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
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8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação quanto à manutenção 

das condições de habilitação exigidas na contratação. 

 
PRAZO DE PAGAMENTO 

 
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial (IPCA-E). 

 
FORMA DE PAGAMENTO 

 
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela Contratada. 

 
8.21. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
8.24. A Contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não 

sofrerá retenção tributária quanto aos tributos abrangidos por aquele regime, ficando o pagamento 

condicionado à comprovação de que faz jus ao tratamento tributário favorecido. 

 
CESSÃO DE CRÉDITO 

 
8.25. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

 
8.25.1 A eficácia da cessão de crédito em relação à Administração está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

 
8.25.2 A celebração do aditamento e a realização dos pagamentos condicionam-se à regularidade 

fiscal e trabalhista do cessionário e à verificação de inexistência de impedimento para contratar com o 

Poder Público. 

 
8.25.3 O crédito a ser pago à cessionária será exatamente aquele devido à cedente pela execução do 

objeto, permanecendo íntegros todos os direitos, defesas e cláusulas exorbitantes do contrato 

administrativo. 
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8.25.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob integral 

responsabilidade do Contratado. 

 
8.26. O disposto nesta seção não afasta as operações de crédito regidas pela Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025. 

 
REAJUSTE 

 
8.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, dentro do exercício do ano de 2026. 

 

8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço . 

 
9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira 

e qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos. 

 
9.3. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como: 

  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geralda União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

 
9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.5. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 
9.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 
9.8. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 
9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.11.Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 
9.11.1. Habilitação Jurídica: 

a)Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b)Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d)Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

e)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f)Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

g)Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
9.11.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão expedida 

conjuntamente pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal pertinente ao ramo da 

atividade; 

f) O MEI que desejar usufruir dos benefícios da LC 123/2006 estará dispensado da apresentação da 

prova de inscrição estadual/municipal. 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital; 

h) Caso o fornecedor seja isento dos tributos estaduais, deve comprovar tal condição com certidão da 

Fazenda estadual; 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

j) Caso isento dos tributos municipais, deve apresentar comprovação emitida pela Fazenda municipal 

competente. 

 
9.11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidade e prazo com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais 

atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

O(s) atestado(s) deverão conter: 

• Nome, CNPJ e endereço completo da emitente; 

• Descrição detalhada do fornecimento; 

• Nome empresarial da licitante; 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do responsável pelo órgão/empresa emitente; 

• Preferencialmente, papel timbrado da entidade. 

 
b) Os atestados poderão ser objeto de diligência nos termos do art. 64, I, da Lei 14.133/2021, para 

verificação de autenticidade e conformidade. 

 
9.11.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, assim apresentados: 

 
a.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor. 
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a.2) sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço 

e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor; 

a.3) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor;  

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade.  

a.5) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número 

registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

 
b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices 

abaixo, apurados com base nos balanços apresentados, os quais deverão vir com os respectivos 

valores calculados, conforme estabelecido no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. As empresas que 

apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer um dos índices apurados, deve 

comprovar, para fins de habilitação, capital social mínimo ou patrimônio liquido no limite de 10% do 

valor estimado da licitação; 

 
Índice de Liquidez Geral:  

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante +Passivo não circulante            ≥ 1,0  

Índice Liquidez Corrente  

Ativo Circulante  

Passivo Circulante                                                    ≥ 1,0  

Índice de Solvência Geral:  

Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo não circulante                  ≥ 1,0 

 
c) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para MEI – 

Micro Empreendedor Individual. 

 
d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
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d.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 

da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor. 

 
9.11.5. Declaração que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 

convocatório. 

 
9.11.6. Declaração que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicará a superveniência de 

ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

 
9.11.7. Declaração que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
9.11.8. Declaração que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
9.11.9. Declaração, informando que tem ciência á todo o teor, constante no edital e nos seus anexos, 

concorda com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei. 

 
9.11.10. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados, inclusive, de 

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento com vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função no setor de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021). 

 
9.11.11. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
10. DO SIGILO DO ORÇAMENTO 

 
10.1. Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, e com o objetivo de assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, o orçamento estimado da contratação será mantido em 

caráter sigiloso até a fase de julgamento das propostas, sendo disponibilizado exclusivamente aos 

órgãos de controle interno e externo. O valor estimado da contratação será divulgado aos licitantes 

apenas após a fase de lances, garantindo a competitividade do certame. 

 
10.2. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de motocicletas novas (zero 

quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das demandas institucionais e 

operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de Brumado -BA. A manutenção 
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do orçamento estimado em caráter sigiloso revela-se adequada e conveniente, pelos seguintes 

fundamentos: 

 
a) Preservação da competitividade: A divulgação prévia do valor estimado poderia induzir os 

licitantes a formular propostas próximas ao limite orçamentário da Administração, reduzindo a 

concorrência e comprometendo a obtenção da proposta mais vantajosa. O sigilo permite maior 

liberdade na formação dos preços, incentivando propostas mais competitivas. 

 
b) Mitigação de práticas de alinhamento de preços: O mercado de veículos automotores (tipo 

motocicletas) apresenta relativa padronização de modelos e atuação predominante de concessionárias 

autorizadas, o que pode favorecer comportamentos estratégicos na formulação de propostas.Embora 

o orçamento estimado da Administração esteja fundamentado em pesquisa de mercado e reflita valores 

compatíveis com a realidade do setor, sua divulgação antecipada pode induzir os fornecedores à 

adequação de suas propostas a esse referencial, reduzindo a competitividade do certame e 

comprometendo a obtenção da proposta mais vantajosa.Dessa forma, a medida visa resguardar os 

princípios da economicidade, da isonomia e da legalidade, promovendo maior efetividade na disputa 

entre os licitantes. 

 
c) Atendimento ao interesse público: O sigilo do orçamento atende ao interesse público, pois: 

• Estimula a apresentação de propostas mais vantajosas; 

• Protege o erário contra sobrepreços; 

• Contribui para a eficiência e economicidade da contratação; 

• Amplia as possibilidades de obtenção de condições mais favoráveis à Administração Pública. 

 
d) Transparência e controle: Embora o orçamento estimado seja mantido sigiloso para os licitantes 

até a fase de julgamento, a metodologia de pesquisa de preços, os critérios de seleção e as fontes 

utilizadas para a formação do orçamento estimado estão devidamente registradas nos autos do 

processo administrativo, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, permanecendo 

disponíveis para consulta pelos órgãos de controle interno e externo. Dessa forma, a medida garante 

transparência e rastreabilidade, sem comprometer a competitividade do certame. 

 
10.3. Diante do exposto, a adoção do sigilo do orçamento estimado nesta contratação revela-se medida 

adequada à preservação da competitividade, à mitigação de riscos de práticas colusivas e à garantia 

da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, estando plenamente 

amparada na legislação vigente e devidamente registrada nos autos do processo administrativo. 

 

11. SUSTENTABILIDADE 

     

 11.1. A contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento sustentável previstos na Lei nº 

14.133/2021, considerando os impactos ambientais inerentes ao ciclo de vida das motocicletas, 

cabendo à contratada adotar práticas que minimizem tais impactos, especialmente no fornecimento 

dos bens. 
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11.2. Medidas mitigadoras e práticas obrigatórias da contratada 

 
I – Eficiência ambiental e conformidade normativa 

• As motocicletas fornecidas deverão atender aos padrões vigentes de controle de emissões 

atmosféricas aplicáveis à categoria, conforme regulamentação ambiental pertinente (PROCONVE ou 

equivalente);  

• Deverão apresentar níveis de consumo de combustível compatíveis com o segmento, contribuindo 

para a redução do consumo e das emissões de poluentes; 

• Deverão estar em conformidade com todas as normas ambientais e de fabricação vigentes.  

 
II – Responsabilidade ambiental no fornecimento 

•A contratada deverá assegurar que todos os resíduos gerados durante o transporte, entrega e 

preparação das motocicletas sejam destinados de forma ambientalmente adequada, nos termos da Lei 

nº 12.305/2010;  

•Deverá observar as normas de logística reversa aplicáveis, quando couber;  

•Deverá adotar práticas que minimizem a geração de resíduos e impactos ambientais durante a 

execução contratual.  

 
11.3. Monitoramento e comprovação 

A contratada deverá fornecer à Administração Pública, no momento da entrega, documentação que 

comprove a conformidade ambiental das motocicletas, incluindo: 

• Documentação técnica do fabricante que comprove que as motocicletas atendem aos padrões 

de controle de emissões de poluentes e aos requisitos de consumo de combustível estabelecidos na 

regulamentação ambiental vigente;  

• Declaração de atendimento às normas ambientais aplicáveis;  

• Comprovação da destinação ambientalmente adequada dos resíduos eventualmente gerados na 

entrega.  

  
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Iimpedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias , a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado.  

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

10% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
13. DA FISCALIZAÇÃO 

 
13.1. A execução do objeto contratado será acompanhada, fiscalizada e atestada por servidor(es) ou 

comissão formalmente designada(s) pela Prefeitura Municipal de Brumado/BA, conforme dispõe o art. 

117 da Lei nº 14.133/2021, as cláusulas contratuais e os demais normativos aplicáveis. 

 
13.2. Compete à equipe de fiscalização: 

• Acompanhar, conferir e inspecionar a entrega das motocicletas, verificando a conformidade 

com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, na proposta vencedora e no 

contrato; 
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• Verificar se as motocicletas entregues são realmente novas, fabricadas no ano corrente 2026, 

isentas de uso anterior, avarias, defeitos ou danos visíveis, e se estão devidamente emplacadas, 

licenciadas e com toda a documentação exigida (CRLV, nota fiscal, termo de garantia, manual do 

proprietário, chave reserva, entre outros); 

• Recusar o recebimento das motocicletas caso apresentem divergências em relação às 

exigências contratuais, defeitos de fabricação, avarias no transporte, ausência de itens 

obrigatórios, documentação incompleta ou qualquer outro descumprimento contratual; 

• Exigir a substituição imediata ou a correção dos vícios ou não conformidades verificadas, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação formal da Administração, sem 

ônus adicional ao Município; 

• Manter registro documental e, sempre que possível, fotográfico de todas as ocorrências 

pertinentes à execução do contrato, incluindo comunicações formais, notificações, termos de 

recebimento provisório e definitivo, eventuais laudos técnicos e demais documentos 

comprobatórios; 

• Recomendar, sempre que cabível, a aplicação das sanções previstas na legislação e no 

contrato, caso sejam constatados inadimplementos, falhas ou descumprimentos por parte da 

contratada. 

 
13.3. A atuação da equipe de fiscalização não exime a contratada de suas responsabilidades legais e 

contratuais, inclusive no que diz respeito às obrigações civis, administrativas, fiscais, previdenciárias, 

trabalhistas e comerciais, nem impede a realização de auditorias, inspeções ou verificações adicionais 

por parte da Administração, a qualquer tempo. 

 
13.4. A ausência de manifestação da fiscalização não implica aceitação tácita de falhas, defeitos ou 

vícios ocultos nas motocicletas. A contratada permanecerá integralmente responsável pela qualidade 

do bem, pela observância das especificações técnicas e das normas legais e regulamentares 

aplicáveis, bem como pela adequada entrega, transporte, documentação e garantia das motocicletas. 

 
13.5. O(s) fiscal(is) do contrato será formalmente designado(s) por Portaria ou Decreto expedido pela 

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Brumado/BA, devendo registrar todas as 

verificações e emitir relatórios que servirão de base para recebimento das motocicletas, atestação do 

objeto, liquidação da despesa e eventual aplicação de sanções. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
14.1. São obrigações da contratada, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente, no edital, 

neste Termo de Referência e no contrato administrativo: 

a) Fornecer motocicletas novas (zero quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, conforme todas as 

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência; 

b) Entregar as motocicletas novas, sem uso anterior, ano/modelo 2026, em perfeitas condições de 

funcionamento, com todos os equipamentos obrigatórios de fábrica e acessórios previstos neste Termo 

de Referência; 
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c) Garantir que as motocicletas estejam devidamente emplacadas, licenciadas e regularizadas junto 

aos órgãos competentes, com a entrega de toda a documentação exigida (Nota Fiscal, CRLV, manual 

do proprietário, termo de garantia, chave reserva, entre outros); 

d) Arcar com todos os custos diretos e indiretos relativos ao fornecimento, incluindo transporte, seguro, 

emplacamento, licenciamento, tributos, taxas, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e operacionais, 

sem qualquer ônus adicional à Administração Pública; 

e) Substituir, às suas expensas e dentro do prazo estipulado pela Administração, as motocicletas ou 

quaisquer componentes rejeitados por não atenderem às especificações contratuais, apresentarem 

avarias, defeitos, falhas ou desconformidades, ou estiverem desacompanhados da documentação 

exigida; 

f) Prestar garantia mínima de 03 (três) anos, contados da data do recebimento definitivo, abrangendo 

defeitos de fabricação e falhas de funcionamento, com cobertura de peças e mão de obra, conforme 

normas do fabricante e legislação aplicável; 

g) Manter assistência técnica autorizada, preferencialmente no Estado da Bahia, durante todo o 

período de garantia, assegurando atendimento em prazo razoável e sem custos adicionais à 

Administração Pública; 

h) Cumprir todas as disposições legais e contratuais relativas às responsabilidades civil, administrativa, 

fiscal, trabalhista, previdenciária e ambiental; 

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração Pública ou a terceiros 

decorrentes de falhas na execução do contrato; 

j) Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato ou circunstância que possa comprometer 

a entrega ou a qualidade do objeto contratado; 

k) Atender prontamente às notificações e solicitações da Administração Pública ou de seus 

representantes designados para a fiscalização do contrato; 

l) Garantir a destinação ambientalmente adequada de materiais e resíduos eventualmente gerados, 

observando a legislação ambiental e normas de logística reversa; 

m) Fornecer orientações básicas aos servidores designados quanto ao uso, operação e manutenção 

das motocicletas; 

n) Informar à Administração sobre quaisquer recalls, atualizações técnicas ou comunicados do 

fabricante que possam impactar a segurança ou funcionamento das motocicletas durante o período de 

garantia. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
15.1. Sem prejuízo das demais disposições legais e contratuais, constituem obrigações da 

Administração Pública Municipal de Brumado/BA, por meio da Superintendência Municipal de Trânsito 

e Transportes de Brumado -BA, na qualidade de contratante: 

 
a) Acompanhar, fiscalizar e verificar a perfeita execução do objeto contratado, desde a emissão da 

ordem de fornecimento até o recebimento definitivo das motocicletas, garantindo a conformidade com 

as cláusulas contratuais, especificações técnicas, proposta vencedora e este Termo de Referência; 
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b) Designar formalmente servidor(es) ou comissão responsável pela fiscalização do contrato, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, cabendo a estes registrar, em documento próprio, todas as 

ocorrências relativas à execução contratual, incluindo falhas, defeitos, atrasos ou quaisquer desvios de 

conformidade; 

c) Notificar formalmente a contratada quanto a eventuais falhas, defeitos, inadimplementos ou 

divergências identificadas nas motocicletas fornecidas, fixando prazos razoáveis para correção, 

substituição ou regularização, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

d) Informar à contratada, por escrito, quaisquer alterações nos prazos, locais de entrega ou 

cronogramas previamente definidos, sempre que devidamente justificadas e autorizadas nos termos 

legais; 

e) Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada, incluindo especificações 

técnicas, documentação das motocicletas, garantia e demais condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, na proposta vencedora e no contrato; 

f) Efetuar o pagamento à contratada pelas motocicletas efetivamente entregues, aceitas e atestadas 

pela fiscalização, conforme as condições, prazos e forma estabelecidos no contrato; 

g) Aplicar as penalidades administrativas previstas em lei e no contrato sempre que verificadas 

infrações contratuais, garantindo previamente à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

conforme os princípios constitucionais; 

h) Manter disponível, em sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Brumado/BA, o extrato do 

contrato, assegurando a transparência e a publicidade da contratação; 

i) Adotar todas as medidas administrativas e legais cabíveis para resguardar o interesse público, a 

qualidade das motocicletas fornecidas, a integridade do patrimônio público e a efetiva execução 

contratual. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação orçamentaria: 

 
Unidades Atividades Elementos de Despesas Fonte 

04.01 Superintendencia 
Municiapa de Trânsito 

de transportes  

2010 – Divisão de Fiscalização 
e Trafego 

44.90.52 Equipamentos e 
Material Permanente  

1500 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
17. DA GARANTIA  CONTRATUAL 

 
17.1.Para a presente contratação, não será exigida garantia contratual, considerando-se a natureza do 

objeto o nível de risco é rduzido quanto ao inadimplemento das obrigações contratuais. Ademais, por 

se tratar de fornecimento de bens com especificações previamente definidas, com possibilidade de 

conferência no momento do recebimento, a exigência de garantia contratual revela-se desnecessária, 
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sem prejuízo das demais medidas administrativas ou legais cabíveis em caso de descumprimento das 

obrigações pactuadas. 

 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, tendo em vista a natureza da contratação, que 

envolve o fornecimento de motocicletas novas, com especificações técnicas definidas, exigindo 

padronização, controle de qualidade, rastreabilidade e garantia do fabricante. 

 
A vedação à subcontratação tem por finalidade assegurar o cumprimento adequado das obrigações 

contratuais, garantindo que a empresa vencedora: 

• Assegure a qualidade e originalidade das motocicletas fornecidas, comprovadamente novas, 

sem uso anterior e com procedência idônea; 

• Entregue os bens em estrita conformidade com as especificações técnicas previstas neste 

Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora; 

• Cumpra os prazos de entrega fixados, sem depender de terceiros para o fornecimento ou 

logística; 

• Garanta o transporte adequado, a integridade física e o correto acondicionamento das 

motocicletas até o local de entrega indicado pela Administração; 

• Assegure a prestação da garantia das motocicletas, incluindo suporte técnico autorizado pelo 

fabricante e assegurar a rastreabilidade da origem das motocicletas 

Portanto, Fica vedado à contratada transferir, ceder ou delegar a execução do objeto a terceiros, no 

todo ou em parte, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civis, administrativas e penais cabíveis. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade subsidiar o procedimento licitatório para a 

aquisição de motocicletas novas (zero quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento 

das demandas institucionais e operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes 

do Município de Brumado - BA, garantindo maior eficiência, agilidade e segurança no desempenho das 

atividades administrativas e operacionais. 

 
19.2. Todos os elementos constantes neste Termo de Referência deverão integrar o edital e seus 

anexos, servindo como base obrigatória para a formulação de propostas, análise de conformidade 

técnica, julgamento, contratação, recebimento e fiscalização do objeto. 

 
19.3. A Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar esclarecimentos, documentos 

complementares ou justificativas técnicas aos licitantes ou à contratada, inclusive durante a execução 

contratual, com o objetivo de assegurar a correta aplicação dos recursos públicos e a conformidade 

com os princípios da eficiência, economicidade, legalidade, planejamento e interesse público, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 
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19.4. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com utilização do Sistema de 

Registro de Preços, não gerando obrigação de contratação integral dos quantitativos registrados, 

sendo as aquisições realizadas conforme a necessidade da Administração Pública e a disponibilidade 

orçamentária. 

 
19.5. A Administração poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa formal, revogar o procedimento 

licitatório, total ou parcialmente, por razões de interesse público ou superveniência de fatos que 

comprometam a continuidade ou a conveniência da contratação, conforme o art. 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
19.6. Os casos omissos e as situações não previstas neste Termo de Referência serão resolvidos pela 

Administração, à luz da legislação aplicável, das normas internas de gestão de contratos e dos 

princípios da administração pública. 

 
19.7. Fica eleito o foro da Comarca de Brumado/BA para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste 

Termo de Referência, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
BRUMADO/BA,  25 de maio  de 2026. 

 
 

_____________________________ 
 

OSMAR BOTELHO CAVALCANTE NETO 
Superintendente de Trânsito e Transportes 

 

 Aprovo este termo de referência. 
Brumado /BA  25 de maio de 2026. 

_________________________________ 
JOSSILANE RODRIGUES CARDOSO 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº..../2026. 
 
O MUNICIPIO DE BRUMADO – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33, com sede na Praça Coronel Zeca Leite, n° 415, Bairro: Centro, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, casado, portador 

da cédula de identidade nº 1122119763, expedida pela SSP/BA e cadastrado no CPF sob o nº 

019.***.***-40, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo 

qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DE ........................., decorrente da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 031/2026, Processo Administrativo nº 0330/2026, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediada na ..................................., neste ato representada pelo Sr(a) 

.................................... (nome e função no detentor data), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 

 
1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. Aquisição de motocicletas novas (zero quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao 

atendimento das demandas institucionais e operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e 

Transportes de Brumado-BA, conforme a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta 

que seguem: 

 

Item Especificação Marca Unidade  Quant. 
Valor  
Unit. 

Valor 
Total 

       
 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 

Eletrônico nº 031/2026, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do registro. 
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2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de xx (xxxx) xxxxx, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, 

na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a 

Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 
REVISÃO DE PREÇO 
 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado, mediante as seguintes providências: 
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I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 

a negociação com ele intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

 
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 

preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, 

absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 

de que trata o inciso I. 

 
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata 

ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no 

PARÁGRAFO ÚNICO do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 

ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 

incidentes sobre os contratos. 

 
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

 
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

 
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da 

ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

 
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 

Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços 

revisados da seguinte maneira: 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 

entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da 

primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

b + c = d 

2 
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Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 

último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 

ele no procedimento licitatório. 

 
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as 

seguintes condições:  

 
III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

 
IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada 

de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 
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4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 

poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 

procedimento licitatório. 

 
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes 

apresentados anteriormente. 

 
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá 

aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

 
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 

condições negociais oferecidas. 

 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita 

ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 

4.5.  

 
CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 

ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente 

à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

 
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação 

de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 

do processo licitatório; 

 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 

licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando 

presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 

da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 

(oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 

contas. 

 
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento 

ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 

faturas recebidas e pagas. 

 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 

pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 
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6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 

de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 

evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 

manutenção dos preços. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 

novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo 

haver majoração do preço registrado. 

 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 

 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
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IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV 

do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento 

do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 

preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 

 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

 
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

 

Sexta-feira
10 de abril de 2026
Edição nº 395

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 8767E9A2A2-30136E5C02-2071A5C935-575A8DE702 | Edição: 395



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 

em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 

vigência da ARP. 

 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 

ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 
10.4. Na assinatura do contrato: 

 
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital 

de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 

da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V 

do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) 

meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 
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10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 

de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

_________________________ 
Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

 
 

________________ 
Representante legal do DETENTOR DA ATA 
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ANEXO III 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato n. XXX/202X fornecimento que entre si 
celebram o Município de ...................., e a empresa 
............................. 

 
O MUNICIPIO DE BRUMADO – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33, com sede na Praça Coronel Zeca Leite, n° 415, Bairro: Centro, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, casado, portador 

da cédula de identidade nº 1122119763, expedida pela SSP/BA e cadastrado no CPF sob o nº 

019.***.***-40, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por ........... (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0330/2026 e em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 031/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1. O objeto do presente é a contratação de empresa para aquisição de motocicletas novas (zero 

quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das demandas institucionais e 

operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de BRUMADO/BA, conforme 

Termo de Referência, Edital, seus anexos e planilha abaixo:  

 

Item Especificação Marca Unidade  Quant. 
Valor  
Unit. 

Valor 
Total 

       
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Ata de Registro de Preço nº (...). 

1.2.4. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a 

este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora 

celebrado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. A execução do objeto consistirá na entrega, em perfeitas condições de uso, de 03 (três) 

motocicletas novas (zero quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, destinadas ao atendimento das 

demandas institucionais e operacionais da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes do 

Município de Brumado/BA, conforme especificações técnicas detalhadas neste Termo de Referência. 

 
O contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde sua formalização até o encerramento das 

obrigações, compreendendo as fases de fornecimento, entrega, recebimento, garantia e 

acompanhamento contratual. 

 
3.2. INÍCIO DA EXECUÇÃO 

 
A execução contratual somente poderá ser iniciada após a assinatura do contrato e a emissão da 

competente Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho pela Administração, que autorizará 

formalmente a entrega das motocicletas. 

 
O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de 

Empenho pela contratada. 

 
3.3. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
As motocicletas deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (tritna) dias corridos, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.A entrega deverá ocorrer: 

• No Município de BRUMADO/BA, em local indicado pela Administração Pública na Ordem de 

Fornecimento;  

• Em dias úteis, no horário das 08h às 17h;  

• Mediante prévio agendamento com o fiscal do contrato.  

 
As motocicletas deverão ser entregues: 

• Novas, zero quilômetro e sem uso anterior;  

• Ano/modelo 2026 ou superior;  

• Na cor preta;  

• Emplacadas e licenciadas em nome do Município;  

• Com CRLV emitido;  

• Com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito vigente;  

• Acompanhadas de manual do proprietário, chave reserva e certificado de garantia.  
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Todos os custos relativos ao transporte, seguro contra danos, avarias, furto ou sinistro durante o 

traslado até a entrega definitiva, tributos, taxas, registro, emplacamento e primeiro licenciamento 

correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo à Administração quaisquer ônus adicionais. 

 
3.4. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

 
I – RECEBIMENTO PROVISÓRIO: realizado no ato da entrega, para verificação preliminar das 

condições das motocicletas e da documentação apresentada. 

 
II – RECEBIMENTO DEFINITIVO: ocorrerá no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após 

verificação da conformidade das motocicletas com as especificações técnicas exigidas. 

 
O recebimento definitivo somente será efetivado após a verificação da conformidade física, técnica e 

documental, incluindo motorização, itens de segurança, ano/modelo, acessórios e demais exigências 

previstas neste Termo de Referência e na proposta vencedora. 

 
Constatada qualquer irregularidade, as motocicletas poderão ser rejeitadas, devendo a contratada 

providenciar a substituição, sem ônus adicional para o Município, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados do recebimento da notificação formal, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação formal e 

devidamente justificada da contratada, condicionada à análise e autorização da Administração. 

 
3.5. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
A contratada deverá assegurar: 

• Garantia mínima de fábrica de 03 (três) anos, sem limite de quilometragem, ou prazo superior, 

se previsto pelo fabricante;  

• Cobertura integral contra defeitos de fabricação;  

• Assistência técnica autorizada no território nacional, preferencialmente no Estado da Bahia;  

• Fornecimento de peças originais durante o período de garantia;  

• Realização das manutenções conforme orientações do fabricante.  

 
A substituição das motocicletas, sem ônus adicional para a Administração Pública, será obrigatória em 

caso de defeitos insanáveis ou desconformidade com as especificações técnicas. 

 
3.6. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s), nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe: 

• Verificar a conformidade do objeto;  

• Atestar o recebimento provisório e definitivo;  
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• Registrar ocorrências;  

• Notificar a contratada em caso de irregularidades;  

• Solicitar aplicação de penalidades, quando necessário.  

 
O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às penalidades previstas no edital 

e no contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
3.7. ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
A execução será considerada encerrada após: 

• Entrega definitiva das motocicletas;  

• Cumprimento integral das obrigações contratuais;  

• Regular liquidação e pagamento;  

• Registro patrimonial dos bens. 

 
As obrigações relacionadas à garantia permanecerão vigentes durante o prazo estabelecido pelo 

fabricante, independentemente do encerramento formal do contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
4.1. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 
 
4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.2. REAJUSTE 

 
5.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, dentro do exercício do ano de 2026. 

 
5.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento ou suspensão da execução contratual por determinação da 

Administração, o prazo de entrega será prorrogado pelo tempo correspondente, mediante formalização 

por apostilamento. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de meio eletrônico que assegure a 

comprovação do envio e do recebimento. 

 
6.4. A Administração Pública poderá convocar o representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial, destinada ao alinhamento das obrigações contratuais, prazos de entrega, 

condições de recebimento, mecanismos de fiscalização e sanções aplicáveis. 

 
FISCALIZAÇÃO 

 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 
6.7. O fiscal técnico acompanhará a execução contratual, verificando o cumprimento das 

especificações técnicas das motocicletas. 

 
6.8. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, 

especialmente quanto à conformidade das motocicletas entregues. 

 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitirá notificação à contratada, fixando prazo 

para correção ou substituição. 

 
6.10. Informará ao gestor do contrato situações que ultrapassem sua competência. 

 
6.11. No caso de ocorrência que possa comprometer a entrega no prazo estipulado, comunicará 

imediatamente ao gestor do contrato. 
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FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
6.12. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, a liquidação e o pagamento. 

 
6.13. Em caso de descumprimento contratual, reportará ao gestor para providências cabíveis. 

 
6.14. Além das disposições previstas neste Termo de Referência, a fiscalização do contrato deverá 

observar as normas, procedimentos e rotinas internas vigentes no âmbito da Administração Municipal. 

 
6.15. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade decorrente da execução contratual. 

 
GESTOR DO CONTRATO 

 
6.16. Compete ao gestor do contrato: 

I – Coordenar o acompanhamento da execução; 

II – Consolidar os registros realizados pelos fiscais; 

III – Acompanhar a manutenção das condições de habilitação; 

IV – Propor aplicação de penalidades quando cabível; 

V – Adotar providências para instauração de processo administrativo sancionador, nos termos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021; 

VI – Elaborar relatório final sobre o cumprimento do objeto contratado; 

VII – Encaminhar documentação para liquidação e pagamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação orçamentaria: 
 

Unidades Atividades Elementos de Despesas Fonte 
04.01 Superintendencia 

Municiapa de Trânsito de 
transportes  

2010 – Divisão de Fiscalização e 
Trafego 

44.90.52 Equipamentos e 
Material Permanente  

1500 

 
7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
RECEBIMENTO 

 
8.1. As motocicletas serão recebidas provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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8.2. As motocicletas poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, por ocasião do recebimento 

provisório, devendo ser substituídas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento 

provisório pela Administração Pública, após a verificação da conformidade das motocicletas com as 

especificações técnicas exigidas e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto à qualidade ou às especificações 

técnicas, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou saneamento 

da nota fiscal não será computado para fins de recebimento definitivo. 

 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela 

qualidade, segurança e pleno funcionamento das motocicletas, nem a responsabilidade decorrente da 

garantia legal e da garantia do fabricante. 

 
8.8. A entrega das motocicletas deverá ocorrer devidamente emplacadas e licenciadas em nome do 

Município de Brumado/BA, acompanhadas de manual do proprietário, chave reserva e certificado de 

garantia, constituindo tais condições requisito para o recebimento definitivo. 

 
LIQUIDAÇÃO 

 
8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado contém os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.10.1. O prazo de validade; 

8.10.2. A data da emissão; 

8.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.10.4. O período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5. O valor a pagar; e 

8.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

 
8.12. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da manutenção das condições de 

habilitação exigidas na contratação, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.13. A Administração deverá: 

8.13.1.Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.13.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação ou contratação no âmbito do 

órgão ou entidade. 

 
8.14. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa, 

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

 
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da Contratada. 

 
8.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

 
8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação quanto à manutenção 

das condições de habilitação exigidas na contratação. 

 
PRAZO DE PAGAMENTO 

 
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

 
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial (IPCA-E). 

 
FORMA DE PAGAMENTO 

 
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela Contratada. 
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8.21. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

 
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
8.24. A Contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não 

sofrerá retenção tributária quanto aos tributos abrangidos por aquele regime, ficando o pagamento 

condicionado à comprovação de que faz jus ao tratamento tributário favorecido. 

 
CESSÃO DE CRÉDITO 

 
8.25. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

 
8.25.1 A eficácia da cessão de crédito em relação à Administração está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

 
8.25.2 A celebração do aditamento e a realização dos pagamentos condicionam-se à regularidade 

fiscal e trabalhista do cessionário e à verificação de inexistência de impedimento para contratar com o 

Poder Público. 

 
8.25.3 O crédito a ser pago à cessionária será exatamente aquele devido à cedente pela execução do 

objeto, permanecendo íntegros todos os direitos, defesas e cláusulas exorbitantes do contrato 

administrativo. 

 
8.25.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob integral 

responsabilidade do Contratado. 

 
8.26. O disposto nesta seção não afasta as operações de crédito regidas pela Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025. 

 
REAJUSTE 

8.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, dentro do exercício do ano de 2026. 

 
8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
9.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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9.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 
9.1.2. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido, com pelo menos 02 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 
9.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data 

da comunicação. 

 
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. São obrigações da contratada, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente, no edital, 

neste Termo de Referência e no contrato administrativo: 

 
a) Fornecer motocicletas novas (zero quilômetro), tipo Trail/On-Off Road, conforme todas as 

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência; 

b) Entregar as motocicletas novas, sem uso anterior, ano/modelo 2026, em perfeitas condições de 

funcionamento, com todos os equipamentos obrigatórios de fábrica e acessórios previstos neste Termo 

de Referência; 

c) Garantir que as motocicletas estejam devidamente emplacadas, licenciadas e regularizadas junto 

aos órgãos competentes, com a entrega de toda a documentação exigida (Nota Fiscal, CRLV, manual 

do proprietário, termo de garantia, chave reserva, entre outros); 

d) Arcar com todos os custos diretos e indiretos relativos ao fornecimento, incluindo transporte, seguro, 

emplacamento, licenciamento, tributos, taxas, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e operacionais, 

sem qualquer ônus adicional à Administração Pública; 

e) Substituir, às suas expensas e dentro do prazo estipulado pela Administração, as motocicletas ou 

quaisquer componentes rejeitados por não atenderem às especificações contratuais, apresentarem 

avarias, defeitos, falhas ou desconformidades, ou estiverem desacompanhados da documentação 

exigida; 

f) Prestar garantia mínima de 03 (três) anos, contados da data do recebimento definitivo, abrangendo 

defeitos de fabricação e falhas de funcionamento, com cobertura de peças e mão de obra, conforme 

normas do fabricante e legislação aplicável; 

g) Manter assistência técnica autorizada, preferencialmente no Estado da Bahia, durante todo o 

período de garantia, assegurando atendimento em prazo razoável e sem custos adicionais à 

Administração Pública; 
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h) Cumprir todas as disposições legais e contratuais relativas às responsabilidades civil, administrativa, 

fiscal, trabalhista, previdenciária e ambiental; 

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração Pública ou a terceiros 

decorrentes de falhas na execução do contrato; 

j) Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato ou circunstância que possa comprometer 

a entrega ou a qualidade do objeto contratado; 

k) Atender prontamente às notificações e solicitações da Administração Pública ou de seus 

representantes designados para a fiscalização do contrato; 

l) Garantir a destinação ambientalmente adequada de materiais e resíduos eventualmente gerados, 

observando a legislação ambiental e normas de logística reversa; 

m) Fornecer orientações básicas aos servidores designados quanto ao uso, operação e manutenção 

das motocicletas; 

n) Informar à Administração sobre quaisquer recalls, atualizações técnicas ou comunicados do 

fabricante que possam impactar a segurança ou funcionamento das motocicletas durante o período de 

garantia. 

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1. Sem prejuízo das demais disposições legais e contratuais, constituem obrigações da 

Administração Pública Municipal de Brumado/BA, por meio da Superintendência Municipal de Trânsito 

e Transportes de Brumado -BA, na qualidade de contratante: 

 
a) Acompanhar, fiscalizar e verificar a perfeita execução do objeto contratado, desde a emissão da 

ordem de fornecimento até o recebimento definitivo das motocicletas, garantindo a conformidade com 

as cláusulas contratuais, especificações técnicas, proposta vencedora e este Termo de Referência; 

b) Designar formalmente servidor(es) ou comissão responsável pela fiscalização do contrato, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, cabendo a estes registrar, em documento próprio, todas as 

ocorrências relativas à execução contratual, incluindo falhas, defeitos, atrasos ou quaisquer desvios de 

conformidade; 

c) Notificar formalmente a contratada quanto a eventuais falhas, defeitos, inadimplementos ou 

divergências identificadas nas motocicletas fornecidas, fixando prazos razoáveis para correção, 

substituição ou regularização, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

d) Informar à contratada, por escrito, quaisquer alterações nos prazos, locais de entrega ou 

cronogramas previamente definidos, sempre que devidamente justificadas e autorizadas nos termos 

legais; 

e) Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada, incluindo especificações 

técnicas, documentação das motocicletas, garantia e demais condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, na proposta vencedora e no contrato; 

f) Efetuar o pagamento à contratada pelas motocicletas efetivamente entregues, aceitas e atestadas 

pela fiscalização, conforme as condições, prazos e forma estabelecidos no contrato; 
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g) Aplicar as penalidades administrativas previstas em lei e no contrato sempre que verificadas 

infrações contratuais, garantindo previamente à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

conforme os princípios constitucionais; 

h) Manter disponível, em sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Brumado/BA, o extrato do 

contrato, assegurando a transparência e a publicidade da contratação; 

i) Adotar todas as medidas administrativas e legais cabíveis para resguardar o interesse público, a 

qualidade das motocicletas fornecidas, a integridade do patrimônio público e a efetiva execução 

contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação. 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

Sexta-feira
10 de abril de 2026
Edição nº 395

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 8767E9A2A2-30136E5C02-2071A5C935-575A8DE702 | Edição: 395



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias , a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado.  

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

10% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
14.1. Para a presente contratação, não será exigida garantia contratual, considerando-se a natureza 

do objeto o nível de risco é rduzido quanto ao inadimplemento das obrigações contratuais. Ademais, 

por se tratar de fornecimento de bens com especificações previamente definidas, com possibilidade de 

conferência no momento do recebimento, a exigência de garantia contratual revela-se desnecessária, 

sem prejuízo das demais medidas administrativas ou legais cabíveis em caso de descumprimento das 

obrigações pactuadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
 
15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 

13.709, de 14 de agosto de 2018).  
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15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, 

e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

 
15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 

dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução do objeto especificado no 

instrumento contratual.  

 
15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia aprovação do Município 

de Brumado , responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

 
15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover 

a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base 

de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais 

ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 

tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o 

Município de Brumado  estará exposto.  

 
15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 

assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 

qualquer tempo.  

 
15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de Brumado  e 

disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 

relacionadas à sistemática de proteção de dados.  

 
15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Brumado , sempre que solicitado, toda e 

qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 

especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como 

os demais dispositivos legais aplicáveis.  

 
15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade 

e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao 

Município de Brumado , mediante solicitação.  
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15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 

sistemas, informações e recursos do Município de Brumado , em caso de desligamento de funcionário 

das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

 
15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual.  

 
15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 

execução do instrumento contratual.  

 
15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 

ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, 

bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 

eventuais danos aos titulares dos dados.  

 
15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de Brumado a 

ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 

comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta 

de verificações ou inspeções.  

 
15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 

sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

 
15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Município de Brumado  e, em no 

máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os 

Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo 

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.  

 
15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 

qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes 

de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo Município de Brumado  para as 

finalidades pretendidas neste contrato. 

 
15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo Município de Brumado  

  
15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 

VI da LGPD. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado para 

essa função, no caso específico Servidora a Sra. ............, matrícula nº .............., para atuar como Fiscal 

da Execução de Contratos da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos do art. 

117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar a 

execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
13.2. Compete à equipe de fiscalização: 

• Acompanhar, conferir e inspecionar a entrega das motocicletas, verificando a conformidade 

com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, na proposta vencedora e no 

contrato; 

• Verificar se as motocicletas entregues são realmente novas, fabricadas no ano corrente 2026, 

isentas de uso anterior, avarias, defeitos ou danos visíveis, e se estão devidamente emplacadas, 

licenciadas e com toda a documentação exigida (CRLV, nota fiscal, termo de garantia, manual do 

proprietário, chave reserva, entre outros); 

• Recusar o recebimento das motocicletas caso apresentem divergências em relação às 

exigências contratuais, defeitos de fabricação, avarias no transporte, ausência de itens obrigatórios, 

documentação incompleta ou qualquer outro descumprimento contratual; 

• Exigir a substituição imediata ou a correção dos vícios ou não conformidades verificadas, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação formal da Administração, sem ônus 

adicional ao Município; 

• Manter registro documental e, sempre que possível, fotográfico de todas as ocorrências 

pertinentes à execução do contrato, incluindo comunicações formais, notificações, termos de 

recebimento provisório e definitivo, eventuais laudos técnicos e demais documentos comprobatórios; 

• Recomendar, sempre que cabível, a aplicação das sanções previstas na legislação e no 

contrato, caso sejam constatados inadimplementos, falhas ou descumprimentos por parte da 

contratada. 

 
13.3. A atuação da equipe de fiscalização não exime a contratada de suas responsabilidades legais e 

contratuais, inclusive no que diz respeito às obrigações civis, administrativas, fiscais, previdenciárias, 

trabalhistas e comerciais, nem impede a realização de auditorias, inspeções ou verificações adicionais 

por parte da Administração, a qualquer tempo. 

 
13.4. A ausência de manifestação da fiscalização não implica aceitação tácita de falhas, defeitos ou 

vícios ocultos nas motocicletas. A contratada permanecerá integralmente responsável pela qualidade 

do bem, pela observância das especificações técnicas e das normas legais e regulamentares 

aplicáveis, bem como pela adequada entrega, transporte, documentação e garantia das motocicletas. 
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13.5. O(s) fiscal(is) do contrato será formalmente designado(s) por Portaria ou Decreto expedido pela 

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Brumado/BA, devendo registrar todas as 

verificações e emitir relatórios que servirão de base para recebimento das motocicletas, atestação do 

objeto, liquidação da despesa e eventual aplicação de sanções. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente 

contrato a métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral 

do Município de BRUMADO/BA. 

 
18.1.1. Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de BRUMADO/BA, Estado da 

Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, sendo este o competente para a 

propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 
MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA 

Representante legal do órgão gerenciador 
CONTRATANTE 

 
[EMPRESA] 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 -SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0330/2026. 

 
ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
A 
Prefeitura Municipal de Brumado  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X-SRP 
Objeto:  
Abertura:  
Horário:  
 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para 
o fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X-SRP, conforme 
especificação constante do Termo de Referência deste Edital. 
Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem: 
a)  prazo de validade da proposta:............. (....................)  dias;  
b)  prazo para fornecimento:................... (....................) dias.  
Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 
 
Para tanto, nos propomos a fornecer o bem licitado pelos preços unitários constantes da planilha 
de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ ______________( 
_________________________). 
Os dados da nossa empresa são: 
a)  Razão Social:_________________________________________; 
b)  CNPJ  n.º:__________________________________; 
c)  Endereço Completo: _____________________________________; 
d)  Fone:_______________________________________________; 
e)  Fax (se houver):__________________________________; 
f)  E-mail: _______________________________________________; 
g)  Conta Bancária/Agência/Banco: ___________________________. 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 
 UF: 
CEP: E-MAIL: FONE: 
CONTATO: 
CNPJ: INSC. ESTADUAL: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS:   BANCO: AGÊNCIA: C/C: 
OBJETO:  

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD Und. 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

01      
02      
03      
VALOR GLOBAL:  

   
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei Federal nº 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 - SRP. 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
____________________, _____/____/____     
________________________________________________ 
LOCAL                                         DATA                            ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ 
E CPF DO REPRESENTANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0330/2026. 

 

ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
A – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 
 
B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
 
C - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
 
D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
 
E - MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0330/2026. 

 
ANEXO V – A 

 
MODELOS DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 
 
(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ________________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA que:  
  
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação;  
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agentes 
Políticos da Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 
 
 
...............................,............... de ................................ de 2026.  
 
_______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0330/2026. 

 
ANEXO V – B 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
Ao  
Agente de Contratação  
Ilmo(a) Sr(a):  
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem:  
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 
de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes.  
 
Por ser verdade assina a presente.  
 
 
...............................,............... de ................................ de 202X.  
 
_______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 - SRP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0330/2026. 
 

ANEXO V – C 
 

MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa (nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº________________________e do CPF nº _______________________, DECLARA 
para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação pertinente, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empresa menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
____________________, _____ de _______________ de 202X.  
 
Assinatura: ___________________________________  
Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0330/2026. 

 
ANEXO V – D 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

DECLARAÇÃO 
 
 ________________________________________________________________________ 
(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº. 
_________________ e CPF nº___________________ DECLARA, para fins do disposto do Edital 
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;  
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006;  
 
(   ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 
3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 (localidade), _______de __________de ________. 
 
________________________ _______________________  
Representante Legal Contador e nº CRC  
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica 
da empresa. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0330/2026. 

 
ANEXO V – E 

 
MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 
Declaramos para os devidos fins: 
 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA A ASSINATURA DE 
CONTRATO 
Nome: 

Cargo: RG: CPF: 

Endereço do Representante Legal: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO 

Banco: Agência: Conta: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
Praça Cel Zéca Leite
Centro
BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Decreto Nº 52

07/04/2026

Abre  Crédito  Suplementar  no  valor  total  de  1.735.500,00(  Um  Milhão
Setecentos e Trinta e Cinco Mil Quinhentos Reais), para fins que se especifica
e dá outras providências.

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DO(A) BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com
o que lhe confere a Lei municipal 2087.

DECRETA:

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO07.01.000

1009 PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.9.0.51.00.00.00 1706 Transferência Especial da União 1.500.000,00Obras e Instalações

Total do Projeto / Atividade R$ 1.500.000,00

2018 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA, SER. PÚB. E DESENV. ECONÔMICO

3.3.9.0.30.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 100.000,00Material de Consumo

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

1.600.000,00Total da Unidade R$

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE10.01.000

2035 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL

3.3.9.0.39.00.00.00 1600 Transf Fundo a Fundo Rec SUS Gov Fed - Bloco 50.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

2041 MANUTENÇÃO DO LACEN

3.3.9.0.92.00.00.00 1600 Transf Fundo a Fundo Rec SUS Gov Fed - Bloco 70.000,00Despesas de Exercícios Anteriores

Total do Projeto / Atividade R$ 70.000,00

120.000,00Total da Unidade R$

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO12.01.000

2070 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE EDUCAÇÃO

3.3.9.0.92.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - FME 15.500,00Despesas de Exercícios Anteriores

Total do Projeto / Atividade R$ 15.500,00

15.500,00Total da Unidade R$

1.735.500,00Valor Total Suplementado R$

Inciso: :

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

 III - Suplementação por anulação de crédito R$ 1.735.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
Praça Cel Zéca Leite
Centro
BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Dotações Anuladas
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO07.01.000

1004 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA CORONEL ZECA LEITE

4.4.9.0.51.00.00.00 1706 Transferência Especial da União 400.000,00Obras e Instalações

Total do Projeto / Atividade R$ 400.000,00

1005 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE MERCADOS MUNICIPAIS

4.4.9.0.51.00.00.00 1706 Transferência Especial da União 400.000,00Obras e Instalações

Total do Projeto / Atividade R$ 400.000,00

1013 CONSTRUÇÃO DO PARQUE DA CIDADE

4.4.9.0.51.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 100.000,00Obras e Instalações

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

900.000,00Total da Unidade R$

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO08.01.000

1014 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS E PRAÇAS DE ESPORTE

4.4.9.0.51.00.00.00 1706 Transferência Especial da União 350.000,00Obras e Instalações

Total do Projeto / Atividade R$ 350.000,00

1017 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CULTURA DE BRUMADO

4.4.9.0.51.00.00.00 1706 Transferência Especial da União 350.000,00Obras e Instalações

Total do Projeto / Atividade R$ 350.000,00

700.000,00Total da Unidade R$

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE10.01.000

2038 GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO

3.3.9.0.39.00.00.00 1600 Transf Fundo a Fundo Rec SUS Gov Fed - Bloco 50.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

2041 MANUTENÇÃO DO LACEN

3.3.9.0.30.00.00.00 1600 Transf Fundo a Fundo Rec SUS Gov Fed - Bloco 70.000,00Material de Consumo

Total do Projeto / Atividade R$ 70.000,00

120.000,00Total da Unidade R$

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO12.01.000

2070 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE EDUCAÇÃO

3.3.9.0.30.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - FME 15.500,00Material de Consumo

Total do Projeto / Atividade R$ 15.500,00

15.500,00Total da Unidade R$

1.735.500,00Valor Total Anulado R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
Praça Cel Zéca Leite
Centro
BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Dotações Anuladas

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

Resumo por Fonte RecursoAdição

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - FME 15.500,00 15.500,00
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM 100.000,00 100.000,00
1600 - Transf Fundo a Fundo Rec SUS Gov Fed - Bloco de Manut 120.000,00 120.000,00
1706 - Transferência Especial da União 1.500.000,00 1.500.000,00

Total Geral: 1.735.500,00 1.735.500,00

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA
Prefeito

019.942.655-40

BRUMADO,7 de abril de 2026
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Praça Cel. Zeca Leite. N° 415 – Centro. CEP 46100-000 – Brumado – Bahia 

Site: www.brumado.ba.gov.br 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 

PROGE – Procuradoria Geral 
  

 

DECRETO N° 053, DE 10 DE ABRIL DE 2026 
 

Homologa o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para provimento de vagas temporárias e 

formação de cadastro reserva, nos termos do Edital nº 

003/2026 – SEMED, realizado pela Prefeitura Municipal 

de Brumado, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUMADO, Estado da Bahia, no desempenho 

de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso II da Constituição 

Federal, tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão designada para acompanhamento 

do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2026 - SEMED; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 

003/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de Brumado, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED, destinado ao preenchimento de funções públicas em 

caráter temporário, nos termos previstos no respectivo Edital de Abertura. 

 

Art. 2º. O processo seletivo terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de 

publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração Municipal. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 10 de abril de 2026. 

 

 

 

FABRÍCIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0982/2025 
 
Processo: Dispensa de Licitação n° 0143/2025 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33.  
Contratada: SETI CONSTRUÇÕES E SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 40.011.437/0001-45, com endereço em Rua Sebastião 
Alves Santana, nº 57 – Centro, Urandi – Bahia. 
Objeto: PRORROGAÇÃO da vigência do valor do Contrato nº 0982/2025, que tem por 
finalidade: Contratação de topógrafo, por meio de empresa especializada, para a 
execução de serviços de topografia no Município de Brumado/BA. O profissional será 
responsável pela realização de levantamentos topográficos necessários ao 
fornecimento de dados técnicos que subsidiem o planejamento, os estudos, os projetos 
e as obras públicas desenvolvidas pela Administração Municipal em regime de tempo 
integral.  
Vigência: Mais 60 (sessenta) dias, a partir de 02 de março de 2026 a 29 de abril de 
2026, com fundamento no Art. 111 da Lei nº 14.133/21.  
Preço: Não há impactos financeiros. 
Dotação Orçamentária: 
07.01. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.122.0009.2018 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, SER. PÚB. E DESENV.ECONÔMICO 
3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1500 
Data: 26 de fevereiro de 2026.  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ/MF nº 13.759.150/0001-25 

 

 

 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026. 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Brumado/BA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o 
disposto em seu art. 79, 

RESOLVE: 

RATIFICAR, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a RETIFICAÇÃO AO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026, referente ao Processo Administrativo 
nº 016/2026, que dispõe sobre a inclusão de novos itens e especialidades médicas no 
âmbito do Hospital Municipal Professor Magalhães Neto. 

Fica consignado que, a partir da publicação deste ato, a referida retificação passa a 
integrar o Edital de Credenciamento nº 003/2026, para todos os devidos fins, como se 
nele estivesse originalmente prevista. 

Registra-se, ainda, que permanecem inalteradas todas as demais disposições constantes 
do edital, não modificadas por esta retificação. 

Informa-se que a especificação detalhada das especialidades, bem como os respectivos 
valores, encontram-se devidamente descritos em anexo, parte integrante do presente 
procedimento. 

Determina-se a publicação desta ratificação nos mesmos meios utilizados para 
divulgação do edital, garantindo-se a devida publicidade e transparência. 

 

Brumado/BA, 10 de Abril de 2026. 

 
DANILO SOUSA MENEZES 
Secretário Municipal de Saúde 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ/MF nº 13.759.150/0001-25 

 

 

 

ANEXO I – ESPECIALIDADES MÉDICAS 

LOTE 32 – HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO – 
OBSTETRA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

09 OBSTETRÍCIA – 
ATENDIMENTO 
MÉDICO AO 
AMBULATÓRIO DE 
OBSTETRÍCIA DO 
HMPMN. 

DIÁRIA 365 1.000,00 365.000,00 

 

 

LOTE 38 – HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO – 
PEDIATRIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PEDIATRIA - 
SOBREAVISO DE 12 
HORAS (07:00 ÀS 
19:00), PARA 
REALIZAR 
AVALIAÇÕES E 
PROCEDIMENTOS 
NO PÓS PARTO 
IMEDIATO AO 
RECEM NASCIDO, 
AVALIAÇÃO NA 

UND 264 850,00 224.400,00 

 
LOTE 34 – HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO – 

PROCTOLOGIA 
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO  

UND 
 

QUANTIDADE 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

 
05 PROTOCTOLOGIA -

 POLIPECT
OMIA ENDOSCÓPICA AGENDADA 
PELA CENTRAL DE MARCAÇÃO, 
PARA ATENDIMENTO NO 
HMPMN. 

 
UND 

 
120 

 
300,00 

 
36.000,00 

 
06 PROCTOLOGIA  -

 MUCOSECT
OMIA ENDOSCÓPICA AGENDADA 
PELA CENTRAL DE MARCAÇÃO, 
PARA ATENDIMENTO NA 
POLICLÍNICA  

 
UND 

 
120 

 
300,00 

 
36.000,00 

Sexta-feira
10 de abril de 2026
Edição nº 395

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 8767E9A2A2-30136E5C02-2071A5C935-575A8DE702 | Edição: 395



  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ/MF nº 13.759.150/0001-25 

 

 

 

ENFERMARIA 
PEDIÁTRICA, 
SOLICITADAS NO 
HMPMN (SEGUNDAS 
A SEXTAS FEIRAS). 

02 PEDIATRIA - 
SOBREAVISO DE 12 
HORAS (07:00 ÀS 
19:00), PARA 
REALIZAR 
AVALIAÇÕES E 
PROCEDIMENTOS 
NO PÓS PARTO 
IMEDIATO AO 
RECEM NASCIDO, 
AVALIAÇÃO NA 
ENFERMARIA 
PEDIÁTRICA, 
SOLICITADAS NO 
HMPMN (SÁBADOS, 
DOMINGOS E 
FERIADOS). 

UND 120 950,00 114.000,00 

03 TRIAGEM AUDITIVA 
(TESTE DA 
ORELHINHA), PARA 
ATENDIMENTO NO 
HMPMN. 

UND 600 30,00 18.000,00 

04 TESTE DO REFLEXO 
VERMELHO (TESTE 
DO OLHINHO), PARA 
ATENDIMENTO NO 
HMPMN. 

UND 600 90,00 54.000,00 

 

LOTE 36 – HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO - 
UROLOGIA 

ITEM         ESPECIFICAÇÃO UNID. ǪUANT. V. UNIT. V. 
TOTAL 

 
10  

UROLOGISTA - 
PROCEDIMENTO ELETIVO DE 
BAIXA COMPLEXIDADE 
AUTORIZADO PELA CENTRAL 
DE MARCAÇA7O E 
ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE ATE9 ALTA 
HOSPITALAR NO HMPMN. 

 
UND 

 
 
50 

 
500,00 

 
25000,00 

 
 
 

 
UROLOGISTA - 
PROCEDIMENTO ELETIVO DE 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ/MF nº 13.759.150/0001-25 

 

 

 

11 ALTA COMPLEXIDADE 
(PROSTATECTOMIA RADICAL, 
PROSTATECTOMIA 
SUPRAPUBICA PARA HPB, 
PIELOPLASTIA, SLING 
TRANSOBSTURATÓRIO, 
REIMPLANTE 
URETEROVESICAL E DEMAIS 
PORTES 5 E 6). AUTORIZADO 
PELA CENTRAL DE 
MARCAÇA7O E 
ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE ATE9 
ALTA HOSPITALAR NO 
HMPMN. 

UND 40 1.500,00 60.000,00 

 
 
12 

 
UROLOGISTA – 
PROCEDIMENTO ELETIVO DE 
ALTA COMPLEXIDADE 
(NEFRECTOMIA TOTAL OU 
PARCIAL). AUTORIZADO PELA 
CENTRAL DE MARCAÇA7O E 
ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE ATE9 ALTA 
HOSPITALAR NO 
HMPMN. 

 
 
UND 

 
 
20 

 
 
2.200,00 

 
 
44.000,00 

 
 
13 

 
UROLOGISTA - 
PROCEDIMENTO ELETIVO 
PARA URETROTOMIA 
INTERNA + TAXA DE 
URETRO9TOMO 
(URETRO9TOMO + PONTE DE 
CISTOSCOPIA + FACA DE 
SACKS + O9TICA) 
AUTORIZADO PELA CENTRAL 
DE MARCAÇA7O 
E ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE ATE9 ALTA 
HOSPITALAR NO HMPMN. 

 
 
UND 

 
 
20 

 
 
1.000,00 

 
 
20.000,00 

 
 
 
14 

 
UROLOGISTA - 
PROCEDIMENTO ELETIVO 
PARA RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO VESICAL + TAXA 
DE CISTOSCOPIO 
(CISTOSCOPIO + PONTE DE 
CISTOSCOPIA + O9TICA + 
PINÇA DE BIO9PSIA SACA 
BOCADO + PINÇA TRIDENTE + 
PINÇA CORPO ESTRANHO, 

 
 
 
UND 

 
 
 
40 

 
 
 
1.000,00 

 
 
 
40.000,00 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ/MF nº 13.759.150/0001-25 

 

 

 

TODAS DE CISTOSCOPIA). 
AUTORIZADO PELA CENTRAL 
DE MARCAÇA7O 
E ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE ATE9 ALTA 
HOSPITALAR NO HMPMN. 

 
 
 
15 

 
UROLOGISTA - 
PROCEDIMENTO ELETIVO 
PARA RESSECÇÃO 
TRANSURETRAL DA 
PRÓSTATA E RESSECÇÃO 
TRANSURETRAL DE 
TUMORES DE BEXIGA + TAXA 
DE RESSECTOSCOPIO 
(RESSECTOSCO9PIO + CAMISA 
DE FLUXO + ALÇA DE 
RESSECÇA7O + CABO DE 
CAUTERIO + O9TICA + EQUIPO 
DE IRRIGAÇA7O) 
AUTORIZADO PELA CENTRAL 
DE MARCAÇA7O E 
ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE ATE9 ALTA 
HOSPITALAR NO 
HMPMN. 

 
 
 
UND 

 
 
 
40 

 
 
 
2.600,00 

 
 
 
104.000,00 

 

Descrição: 

 
1.0 - Prestação de serviços médicos na especialidade de obstetrícia, compreendendo: 

• Atendimento de urgência e emergência obstétrica; 
• Acompanhamento de trabalho de parto; 
• Realização de partos normais; 
• Assistência em cesarianas; 
• Atendimento a intercorrências obstétricas; 
• Evolução médica e acompanhamento de pacientes internadas; 
• Preenchimento de prontuários e documentos obrigatórios; 
• Cumprimento de protocolos do Ministério da Saúde e normas institucionais. 
• Continuidade do cuidado em pediatria; 
• Menor número de trocas de equipe; 
• Vínculo com equipe e pacientes; 
• Atendimento mais ágil e resolutivo; 
• Assistência mais humanizada; 
• Melhor organização do fluxo hospitalar ao longo do dia; 
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2.0 - Prestação de serviços médicos na especialidade de Proctologia, compreendendo: 

• Avaliação de pacientes internados e ambulatoriais  
• Interconsultas solicitadas por outras especialidades  
• Atendimento de urgência e emergência em Proctologia  
• Indicação e acompanhamento de exames (colonoscopia, retossigmoidoscopia, 

exames de imagem e laboratoriais)  
• Realização de biópsias e análise clínica  
• Procedimentos ambulatoriais (ligadura elástica, drenagem de abscessos, etc.)  
• Procedimentos endoscópicos (ex.: mucosectomia, polipectomia)  
• Cirurgias eletivas e de urgência (hemorroidectomia, tratamento de fístulas, 

ressecções intestinais; 

3.0 - Prestação de serviços médicos na especialidade de Pediatria, compreendendo: 

• Avaliação de pacientes em pronto atendimento pediátrico  
• Atendimento a pacientes internados (enfermaria e, quando aplicável, UTI 

pediátrica/neonatal)  
• Interconsultas solicitadas por outras especialidades  

3.1. Urgência e emergência 

• Atendimento de quadros agudos (febre, infecções, crises respiratórias, 
convulsões, etc.)  

• Estabilização clínica e encaminhamento, quando necessário  

3.2 Acompanhamento hospitalar 

• Evolução diária de pacientes internados  
• Prescrição médica  
• Alta hospitalar com orientações aos responsáveis  

3.3 Assistência ao recém-nascido (quando aplicável) 

• Atendimento em sala de parto  
• Cuidados neonatais imediatos  
• Acompanhamento em alojamento conjunto ou UTI neonatal  

3.4 Procedimentos 

• Procedimentos clínicos pediátricos (punção venosa, coleta de exames, entre 
outros)  

• Suporte em procedimentos mais complexos conforme estrutura hospitalar  
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3.5 Atividades complementares 

• Registro em prontuário (físico ou eletrônico)  
• Participação em protocolos clínicos e comissões hospitalares  
• Promoção da segurança do paciente  

 

4.0 – Prestação de serviços médicos na especialidade de UROLOGIA, 
compreendendo: 

• Atendimento de urgências urológicas (retenção urinária, cólica renal, infecções 
graves, hematúria);  

• Acompanhamento de pacientes internados com intercorrências urológicas;  
• Realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos com maior agilidade;  
• Suporte a outras especialidades médicas (clínica médica, cirurgia geral, 

oncologia);  
• Litíase urinária (cálculos renais);  
• Infecções do trato urinário;  
• Hiperplasia prostática benigna;  
• Neoplasias urológicas; 
• Reduz o tempo de resposta em situações de urgência;  
• Diminui transferências para outras unidades; 
• Redução de custos com remoções e terceirizações externas;  
• Maior eficiência no uso da estrutura hospitalar;  
• Possibilidade de realização de procedimentos que geram faturamento (SUS e 

convênios);  
• Prevenção de complicações que demandariam tratamentos mais onerosos; 
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2ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026. 
 
O Secretário Municipal de Saúde do Município de Brumado/BA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal nº 14.133/2021, torna pública a presente ERRATA ao 
Edital de Credenciamento nº 003/2026, publicado em 02 de abril de 2026, na Edição nº 
389 do Diário Oficial do Município, para promover as seguintes alterações: 
 
LOTE 09 – POLICLÍNICA MUNICIPAL MANOEL FERNANDES DOS SANTOS 
 • Item 01: onde se lê R$ 500,00, leia-se R$ 650,00; 
 • Item 02: onde se lê R$ 160,00, leia-se R$ 216,00. 
 
LOTE 10 – POLICLÍNICA MUNICIPAL MANOEL FERNANDES DOS SANTOS – 
GASTROENTEROLOGIA 
 • Item 02: onde se lê R$ 180,00, leia-se R$ 250,00; 
 • Item 03: onde se lê R$ 180,00, leia-se R$ 250,00; 
 • Item 05: onde se lê R$ 300,00, leia-se R$ 600,00. 
 
LOTE 18 – POLICLÍNICA MUNICIPAL MANOEL FERNANDES DOS SANTOS – 
INFECTOLOGIA 
 
Fica alterada a unidade de medida para mensal, sendo fixado o valor mensal em R$ 
10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o valor anual de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). 
 
LOTE 34 – HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO – 
PROCTOLOGIA 
 • Item 01: onde se lê R$ 500,00, leia-se R$ 600,00.  
 
Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, ficam mantidas as demais disposições do 
Edital de Credenciamento nº 003/2026.  
 

Brumado/BA, 10 de Abril de 2026. 
 
 

DANILO SOUSA MENEZES 
Secretário Municipal de Saúde 
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